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MUNICÍPIO DE 
| DOIS VIZINHOS 
ESTADO DO PARANÁ 

  

  

C.l. 0185/2021 Dois Vizinhos, 29 de março de 2021. 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

PARA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Solicito a abertura de Processo Licitatório, objetivando a futura e eventual 

aquisição de uniformes esportivos para atender aos programas desenvolvidos pelo 

departamento de esportes e lazer da Secretaria Municipal de Educação. 

Justificamos a abertura da licitação dos materiais e uniformes esportivos, ambos 

serem de muita importância para a manutenção das modalidades esportivas do nosso 

Município. 

A Fonte da despesa: FONTE LIVRE 

Segue na tabela abaixo, a relação dos produtos com suas respectivas 

quantidades e especificação do produto. 

  
  

   
       

  

    

AGASALHO Composto por blusa e calça em tecido UN (151030 

tactel. Blusa: acabamento dos punhos e barra em 

Ribana Poliéster, zíper nos dois bolsos laterais, zíper 

jacaré frontal. Calça: acabamento da cintura com 

elástico de 4 cm, rebatidos com 4 costuras e cordão 

para ajuste, dois bolsos laterais com zíper, todas as 

costuras rebatidas e reforçadas. Sublimação: 

conforme modelo desenvolvido polo município. 

Logomarcas: a serem definidas. Tamanhos (P,M, G, 

GG, E EXGG- ADULTO). 

2 35341 |CALÇÃO ESPORTIVO Calção esportivo com elástico na 600,00 | UN [60607 

cintura e cordão ajustável, em malha dray 100% 

elástano em sistema de sublimação em degrade, 
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descendo em uma cor e terminando em outra com 

tamanhos diversos (P, M, G e GG), brasão do 

Município lado esquerdo do calção número lado 

direito. Modelos e cores a serem definidos pelo 

Município. 

3 32171  |ICAMISETA POLO Características mínimas: 60,00 UN 948 

Confeccionada em 100% Algodão, traz o logo da 

prefeitura Municipal de Dois Vizinhos em bordado na 

parte frontal, com 8-— 6 cm, nas costas o LOGO DO 

DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER, DOIS 

VIZINHOS — PARANÁ. 
Modelo masculino. Gola polo. Fecho em dois botões. 

Manga curta. 5 cores (a definir ), em sistema de 

sublimação.. 

Dimensões aproximadas: P: 51x74 cm (LxA). M: 53x76 

cm (LxA). G: 55x78 cm (LxA). GG: 57x80 cm (LxA). 

Composição: 100% Algodão. Os modelos das 

camisetas serão passados no ato da solicitação. 

4 22991 |CAMISETAS Características mínimas: Modelo 40,00 UN 3948 

masculino. Manga curta. Gola careca. 2 Logo 

bordados da Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos na 

parte frontal. Em sistema de sublimação. Várias 

cores. Tamanhos (P, M, G, GG e EGG). 

Tecido: Interlock. Composição: 100% Poliéster. O 

modelo dos uniformes serão repassados no ato do 

pedido. 

5 35340 —|CAMISETAS ESPORTIVAS Camisetas esportivas em 500,00 | UN 13948 

sistema de sublimação em degrade começando em 

uma cor e terminando em outra cor, malha Dray Fit 

100% poliéster com elastano, contendo brasão do 

Município lado esquerdo do peito, número frente e 

verso, modalidade esportiva a cima do número com 

tamanhos (P, M, G, GG e EXGG ADULTO). Bandeiras 

do paraná conforme solicitação do departamento. 

6 32168 | |COLETE ESPORTIVO Características mínimas: tipo 200,00 | UN 150348 

regata, composto camisa de jogo numeradas, dray 

100% poliéster com diversos tamanhos (P, M, G e GG) 

com sublimação de diversas cores, brasão do 

Município e do Departamento de Esportes e Lazer, 

número frente e verso, nome do Município em cima 

do número, e modaiidade esportiva embaixo do 

número (masculino e feminino) solicitado no ato do 
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pedido, Bandeira do Paraná, parte frontal acima do 

peito. O modelo do uniforme serão passados no ato 

do pedido pelo Departamento de Esportes. 

  

7 32169 UNIFORME ESPORTIVO COMPLETO Características 520,00 | KIT (150156 

mínimas: composto por camisa calção e meias 

(profissional) cano longo, numeradas, dray elastano 

100% poliéster com diversos tamanhos (P, M, Ge GG) 

em sistema de sublimação de diversas cores, brasão 

do Município e do Departamento de Esporte e Lazer, 

número frente e verso, nome do Município em cima 

do número, modalidade esportiva embaixo do 

número (masculino e feminino) solicitado no ato do 

pedido. Bandeiras do Paraná, parte frontal acima do 

peito. Calção com sublimação, várias cores, com 

numeração na frente e logo do Município de Dois 

Vizinhos e Departamento de Esportes e Lazer. 

(Modelo masculino, com cordão interno), com 

elástico. Número pintado na frente do shorts. 

Dimensões P, M, Ge GG. A modalidade e modelo do 

uniforme serão repassados no ato do pedido.               
  

O prazo da licitação será de 12 meses, prorrogável até o limite legal. 

Os materiais deverão ser entregues no Departamento de Esportes situado à Rua 

Tiradentes, nº 814, Centro Sul, Dois Vizinhos, Paraná. 

A entrega deve ser presencial, com o prazo de até 30 dias após a emissão do 

empenho. 

O responsável pelo recebimento será o Fiscal do Contrato Lucas Souvenir 

Antonello. 

Sendo o que tínhamos a solicitar, desejamos votos de elevada estima e 

consideração. 

GESTOR DO CONTRATO: Silvana Aparecida Dal Molin 

FISCAL DO CONTRATO: Lucas Souvenir Antonello 

SUPLENTE DO FISCAL DO CONTRATO: Leda Maria Ferrari 
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MUNICÍPIO DE 

| DOIS VIZINHOS 
ESTADO DO PARANÁ     

Atenciosamente, 

Deo LN 
Silvana Aparecida Dal Molin 

Gestora da Secretaria Mun. de Educação, Cultura e Esportes 

DECRETO N.º 16996/2021 

) , a 

Administração Mu cipal d Dois Vizinhos PR 

   
-retário de Adehinistração e Finanças 

Secretá Decreto nº 16783/2021 
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ANDRE ANTONIO SABINO ME 
RUA ELIAS SCALCO, 327, LUTHER KING - FRANCISCO BELTRÃO - PR 

CNPJ 27.743.380/0001-00 / INSC. ESTADUAL: 90750072-10 

FONE 46 3524-6008 E-MAIL: sabinofiyzhotmail.com CEP: 85605-400 

    

  

ORCAMENTO 

Francisco Beltrão, 13 de maio de 2021. 

A empresa ANDRE ANTONIO SABINO — ME, com sede na Rua Elias Scalco, nº 327, Bairro 

Luther King, município de Francisco Beltrão — PR, contato telefônico 46 3524-6008 inscrita 

no CNPJ/MF sob o número 27.743.380/0001-00, envia o presente orçamento, com 

objetivo de participar da cotação de preços feita pelo Município de Dois Vizinhos, com 

sede na Avenida Rio Grande do Sul, 130 - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

76.205.640/0001-08, referente a cotação dos produtos abaixo. 

  

VALOR 
UNITÁRIO      'SCRIÇÃO DO ITEM 

  

  

AGASALHO Composto por blusa e 

calça em tecido tactel. Blusa: 

acabamento dos punhos e barra em 

Ribana Poliéster, zíper nos dois bolsos | 150,00 
laterais, zíper jacaré frontal. Calça: 

acabamento da cintura com elástico de 
4 cm, rebatidos com 4 costuras e 

cordão para ajuste, dois bolsos laterais 

com zíper, todas as costuras rebatidas 
e reforçadas. Sublimação: conforme 

modelo desenvolvido polo município. 

Logomarcas: a serem definidas. 
Tamanhos (P, M, G, GG, E EXGG- 
ADULTO). 

1 151030 UN 198,00 

  

CALÇÃO ESPORTIVO Calção 
esportivo com elástico na cintura e 

cordão ajustável, em malha dray 100% 

elástano em sistema de sublimação em 

degrade, descendo em uma cor e 

terminando em outra com tamanhos 

diversos (P, M, G e GG), brasão do 

Município lado esquerdo do calção 
número lado direito. Modelos e cores a 

serem definidos pelo Município. 

2 60607 500,00 UN - 

    CAMISETA POLO 
Características mínimas: Confeccionada 

em 100% Algodão, traz o logo da 

3 3948 prefeitura Municipal de Dois Vizinhos | 50,00 UN 49,80 
em bordado na parte frontal, com 8 — 6 

cm, nas costas o LOGO DO 

DEPARTAMENTO DE ESPORTES E              



ANDRE ANTONIO SABINO ME 
RUA ELIAS SCALCO, 327, LUTHER KING - FRANCISCO BELTRÃO - PR 

CNPJ 27.743.380/0001-00 / INSC. ESTADUAL: 90750072-10 

FONE 46 3524-6008 E-MAIL: sabinofbghotmail.com CEP: 85605-400 

    

  

  

LAZER, DOIS VIZINHOS — PARANA. 

Modelo masculino. Gola polo. Fecho em 

dois botões. Manga curta. 5 cores (a 

definir), em sistema de sublimação. 

Dimensões aproximadas: P: 51x74 em 
(LxA). M: 53x76 em (LxA). G: 55x78 cm 

(LxA). GG: 57x80 cem (LxA). 

Composição: 100% Algodão. Os 
modelos das camisetas serão passados 

no ato da solicitação. 
  

CAMISETAS Características mínimas: 
Modelo masculino. Manga curta. Gola 
careca. 2 Logo bordados da Prefeitura 
Municipal de Dois Vizinhos na parte 
frontal. Em sistema de sublimação. 
Várias cores. Tamanhos (P, M, G, GG e 
EGG). Tecido: Interlock. Composição: 
100% Poliéster. O modelo dos 
uniformes serão repassados no ato do 

pedido. 

3948 40,00 UN 24,00 

  

CAMISETAS ESPORTIVAS Camisetas 
esportivas em sistema de sublimação 
em degrade começando em uma cor e 
terminando em outra cor, malha Dray 

Fit 100% poliéster com elastano, 
3948 contendo brasão do Município lado | 500,00 UN - 

esquerdo do peito, número frente e 

verso, modalidade esportiva a cima do 

número com tamanhos (P, M, G, GG e 

EXGG ADULTO). Bandeiras do paraná 
conforme solicitação do departamento. 
  

  
COLETE ESPORTIVO Características 

mínimas: tipo regata, composto camisa 
de jogo numeradas, dray 100% 

poliéster com diversos tamanhos (P, M, 

G e GG) com sublimação de diversas 

cores, brasão do Município e do 
Departamento de Esportes e Lazer, 
número frente e verso, nome do 

Município em cima do número, e 
modalidade esportiva embaixo do 

número (masculino e feminino) 

solicitado no ato do pedido, Bandeira do 

Paraná, parte frontal acima do peito. O 
modelo do uniforme serão passados no 

ato do pedido pelo Departamento de 

Esportes. 

150348 200,00 UN -             
 



ANDRE ANTONIO SABINO ME 
RUA ELIAS SCALCO, 327, LUTHER KING - FRANCISCO BELTRÃO - PR 

CNPJ 27.743.380/0001-00 / INSC. ESTADUAL: 90750072-10 

FONE 46 3524-6008 E-MAIL: sabinofibxahotmail.com CEP: 85605-400 

    

  

  

  

UNIFORME ESPORTIVO COMPLETO 

Características mínimas: composto por 
camisa calção e meias (profissional) 
cano longo, numeradas, dray elastano 

100% poliéster com diversos tamanhos 

(P; M G e GG) em sistema de 

sublimação de diversas cores, brasão 

do Município e do Departamento de 
Esporte e Lazer, número frente e verso, 

nome do Município em cima do número, 

modalidade esportiva embaixo do 
número (masculino e feminino) 

solicitado no ato do pedido. Bandeiras 
do Paraná, parte frontal acima do peito. 
Calção com sublimação, várias cores, 
com numeração na frente e logo do 

Município de Dois Vizinhos e 
Departamento de Esportes e Lazer. 

(Modelo masculino, com cordão 

interno), com elástico. Número pintado 

na frente do shorts. Dimensões P, M, G 

e GG. A modalidade e modelo do 
uniforme serão repassados no ato do 
pedido. 

150156 520,00 KIT - 

            
  

  

André Antonio Sabino — Responsável legal
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RE: Solicitação de cotação de uniformes (saúde, esporte e Deptran) 

De * Andre Sabino <sabinofbimhotmail.com> 

  

Data 13/05/2021 16:42 

(3 Cotação EPIs 2 outros produtos Dois Vizinhos. pdf (184 KB) Orçamento Uniformes - DEP TRAN Dois Vizinhos.pdf(-300 KB) 
E j 

AB Orçamento Uniformes - ESPORTE Dois Vizinhos .pdf (179 KB) 

  

Boa tarde i 

Segue em anexo. 

Att, 

ANDRE ANTONIO SABINO - ME 

CNPJ; 27.743.380/0001-00 

(46) 3524-6008 / (46) 98402-7465 

  

De: Caroline Bacelar Hauschild <compras (O doisvizinhos.pr.gov.br> 

Enviado: quinta-feira, 13 de maio de 2024 14:01 

Para: sabinofbO hotmail.com <sabinofbO hotmail.com> 

Assunto; Solicitação de cotação de uniformes (saúde, esporte e Deptran) 
I 

Bom dia, t 

Para Caroline Bacelar Hauschild <comprastadoisvizinhos.pr.gov.br> 

  

estou enviando a descrição dos itens que necessito de cotação. A lista possui itens de EPIs, e também outros produtos, como uniformes, repelente, filtro solar; Ressalta-se que não é necessário cotar todos os 

itens, caso não possua em seu portfólio. Caso tenha interesse em cotar, por gentileza encaminhar a cotação nesse mesmo e-mail 

EPIs VIGILÂNCIA SANITÁRIA - Qualquer dúvida em relação à descrição dos itens, por gentile: 

(46) 3581-5700, ou através dos e-mails adrianaazevedodv(Ohotmail.com ou ! 

   ontatar.o Departamento de Vigilância Sanitária ou Secretaria de Saúde, através do telefone 

  

UNIFORMES DEPTRAN - Qualquer dúvida em Faro à descrição dos itens, por gentileza, contatar o Departamento de Trânsito do Município de Dois Vizinhos - DEPTRAN, através do telefone (46) 

3536-1895 ou dos e-mails crus 

  

UNIFORMES ESPORTES - qualyape dúvida em relação à descrição dos itens, por gentileza, contatar o RA de SEN ou Secretaria de Educação, através do telefone (46) 3536-3399 ou (46) 

3536-1538 ou (46) 3536-5712, ou através dos e-mails 

Desde já agradeço. 

Favor acusar o recebimento, - 

Atenciosamente, 

Caroline Bacelar Hatischita é 

Deparmamento de Compras 

Prefeitura Memicipal de Dois Vizinhos PR 
Fones (46) 3336-8828 

  

  

  

17/05/2021 13:53
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ORÇAMENTO 

  

Município de Dois Vizinhos, com sede na Avenida Rio Grande do Sul, 130 - Centro, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 76.205.640/0001-08, referente a cotação dos produtos abaixo. 

  

VALOR UNL. DE OF 
UNITÁRIO “HEM | CATIMAT DESCRIÇÃO DO ITEM “MEDIDA 

AGASALHO Composto por blusa e 

calça em tecido tactel. Blusa: 

acabamento dos punhos e barra em 

Ribana Poliéster, zíper nos dois bolsos | 150,00 168,00 
laterais, zíper jacaré frontal. Calça: 

acabamento da cintura com elástico de 

4 em, rebatidos com 4 costuras e 
cordão para ajuste, dois bolsos laterais 

com zíper, todas as costuras rebatidas 

e reforçadas. Sublimação: conforme 

modelo desenvolvido polo município. 

Logomarcas: a serem definidas. 
Tamanhos (P, M, G, GG, E EXGG- 
ADULTO). 

CALÇÃO ESPORTIVO Calção 
esportivo com elástico na cintura e 

cordão ajustável, em malha dray 100% 

elástano em sistema de sublimação em 68,00 

degrade, descendo em uma cor e 500,00 UN 
terminando em outra com tamanhos 

diversos (P, M, G e GG), brasão do 

Município lado esquerdo do calção 
número lado direito. Modelos e cores a 
serem definidos pelo Município. 

CAMISETA POLO 
Características mínimas: Confeccionada 
em 100% Algodão, traz o logo da 
prefeitura Municipal de Dois Vizinhos 

em bordado na parte frontal, com 8 — 6 
cm, nas costas o LOGO DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E 
LAZER, DOIS VIZINHOS - PARANÁ. 
Modelo masculino. Gola polo. Fecho em 

dois botões. Manga curta. 5 cores (a 
definir), em sistema de sublimação. 

Dimensões aproximadas: P: 51x74 cm 

QTD. 
  

1 151030 UN 

  

2 60607 

  

48,68 

3 3948 50,00 UN                  



  

(LxA). M: 53x76 cm (LxA). G: 55x78 em 

(LxA). GG: 57x80 cem (LxA). 

Composição: 100% Algodão. Os 
modelos das camisetas serão passados 

no ato da solicitação. 

  

  

3948 

CAMISETAS Características mínimas: 
Modelo masculino. Manga curta. Gola 
careca. 2 Logo bordados da Prefeitura 
Municipal de Dois Vizinhos na parte 
frontal. Em sistema de sublimação. 
Várias cores. Tamanhos (P, M, G, GG e 
EGG). Tecido:Interiock. Composição: 
100% Poliéster O modelo dos 
uniformes serão repassados no ato do 
pedido. 

40,00 UN 

32,68 

  

3948 

CAMISETAS ESPORTIVAS Camisetas 

esportivas em sistema de sublimação 

em degrade começando em uma cor e 

terminando em outra cor, malha Dray 
Fit 100% poliéster com elastano, 

contendo brasão do Município lado 

esquerdo do peito, número frente e 

verso, modalidade esportiva a cima do 

número com tamanhos (P, M, G, GG e 

EXGG ADULTO). Bandeiras do paraná 

conforme solicitação do departamento. 

500,00 UN 

36,28 

  

150348 

COLETE ESPORTIVO Características 

mínimas: tipo regata, composto camisa 

de jogo numeradas, dray 100% 
poliéster com diversos tamanhos (P, M, 

G e GG) com sublimação de diversas 

cores, brasão do Município e do 

Departamento de Esportes e Lazer, 

número frente e verso, nome do 

Município em cima do número, e 

modalidade esportiva embaixo do 

número (masculino e feminino) 
solicitado no ato do pedido, Bandeira do 

Paraná, parte frontal acima do peito. O 

modelo do uniforme serão passados no 

ato do pedido pelo Departamento de 
Esportes. 

200,00 UN 

18,88 

  

    150156   
UNIFORME ESPORTIVO COMPLETO 

Características mínimas: composto por 

camisa calção e meias (profissional) 

cano longo, numeradas, drayelastano 

100% poliéster com diversos tamanhos 
(P, M, G e GG) em sistema de 

sublimação de diversas cores, brasão 

do Município e do Departamento de 

Esporte e Lazer, número frente e verso, 

nome do Município em cima do número, 

modalidade esportiva embaixo do 

número (masculino e feminino) 

solicitado no ato do pedido. Bandeiras 

do Paraná, parte frontal acima do peito. 
Calção com sublimação, várias cores,   520,00   KIT   54,68 
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com numeração na frente e logo do 

Município de Dois Vizinhos e 

Departamento de Esportes e Lazer. 
(Modelo masculino, com cordão 

interno), com elástico. Número pintado 

na frente do shorts. Dimensões P, M, G 

e GG. A modalidade e modelo do 

uniforme serão repassados no ato do 

pedido. 

É 
= E 

5 47 

      
  

Francisco Beltrão, 17 de Maio de 2021. 

Validade da proposta: 60 dias 
  

| Ponto Com Brindes Ltda. 

ms 7 

* 

18.036.328/0001-23 | 

Rua Dionísio Spessato, 13 Bairro Industrial Padre Ulrico 
CEP 85604-444 

| Francisco Beltrão - Paraná ) 
as 

  

  

 



  

  

  

JEVERSON IVAN PAESE- PITTY SPORT'S-ME 

CNPJ: 25.371.647/0001-50 FONE: (46) 3526-1366 

RUA JOSE SILVA Nº 550 - INDUSTRIAL 

ITAPEJARA D'OESTE - PR 

IE: 9072887570 

Email: pittysports()yahoo.com 

  

ORÇAMENTO DESTINADO AO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS - PR. 

  

ITEM UN DESCRIÇÃO DO ITEM QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

  

CJ 

CONJUNTO DE AGASALHOS COMPOSTO POR BLUSA E 
CALÇA EM TECIDO TACTEL. BLUSA: ACABAMENTO DOS 
PUNHOS E BARRA EM RIBANA POLIÉSTER, ZÍPER NOS DOIS 
BOLSOS LATERAIS, ZÍPER JACARÉ FRONTAL. CALÇA: 
ACABAMENTO DA CINTURA COM ELÁSTICO DE 4 CM, 
REBATIDOS COM 4 COSTURAS E CORDÃO PARA AJUSTE, 
DOIS BOLSOS LATERAIS COM ZÍPER, TODAS AS COSTURAS 
REBATIDAS E REFORÇADAS. SUBLIMAÇÃO: CONFORME 
MODELO DESENVOLVIDO POLO MUNICÍPIO. LOGOMARCAS: 
A SEREM DEFINIDAS. TAMANHOS (P, M, G, GG, E EXGG- 
ADULTO). 

150,00 R$ 370,00 R$ 55.500,00 

  

UN 

CALÇÃO ESPORTIVO COM ELÁSTICO NA CINTURA E 
CORDÃO AJUSTÁVEL, EM MALHA DRAY 100% ELÁSTANO EM 
SISTEMA DE SUBLIMAÇÃO EM DEGRADE, DESCENDO EM 
UMA COR E TERMINANDO EM OUTRA COM TAMANHOS 
DIVERSOS (P, M, G E GG), BRASÃO DO MUNICÍPIO LADO 
ESQUERDO DO CALÇÃO NÚMERO LADO DIREITO. MODELOS 
E CORES A SEREM DEFINIDOS PELO MUNICÍPIO. 

500,00 

R$ 44,00 R$ 22.000,00 

  

UN CAMISETA POLO CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CONFECCIONADA EM 100% ALGODÃO, TRAZ O LOGO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS EM BORDADO 
NA PARTE FRONTAL, COM 8 — 6 CM, NAS COSTAS O LOGO 
DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER, DOIS 
VIZINHOS — PARANÁ. MODELO MASCULINO. GOLA POLO. 
FECHO EM DOIS BOTÕES. MANGA CURTA. 5 CORES (A 
DEFINIR), EM SISTEMA DE SUBLIMAÇÃO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: P: 51X74 CM (LXA). M: 53X76 CM (LXA). G: 
55X78 CM (LXA). GG: 57X80 CM (LXA). COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO. OS MODELOS DAS CAMISETAS SERÃO 
PASSADOS NO ATO DA SOLICITAÇÃO. 

50,00 

R$ 75,00 R$ 3.750,00 

  

UN CAMISETA CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MODELO 
MASCULINO. MANGA CURTA. GOLA CARECA. 2 LOGO 
BORDADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 
NA PARTE FRONTAL. EM SISTEMA DE SUBLIMAÇÃO. VÁRIAS 
CORES. TAMANHOS (P, M, G, GG E EGG). TECIDO: 
INTERLOCK. COMPOSIÇÃO: 100% POLIÉSTER. OS MODELOS 
DOS UNIFORMES SERÃO REPASSADOS NO ATO DO 
PEDIDO. 

40,00 

R$ 70,00 R$ 2.800,00 

  

UN CAMISETA ESPORTIVA EM SISTEMA DE SUBLIMAÇÃO EM 
DEGRADE COMEÇANDO EM UMA COR E TERMINANDO EM 
OUTRA COR, MALHA DRAY FIT 100% POLIÉSTER COM 
ELASTANO, CONTENDO BRASÃO DO MUNICÍPIO LADO 
ESQUERDO DO PEITO, NÚMERO FRENTE E VERSO, 
MODALIDADE ESPORTIVA A CIMA DO NÚMERO COM 
TAMANHOS (P, M, G, GG E EXGG ADULTO). BANDEIRAS DO 
PARANÁ CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO. 

500,00 

R$ 55.00 R$ 27.500,00 

    UN   COLETE ESPORTIVO CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO 
REGATA, COMPOSTO CAMISA DE JOGO NUMERADAS, DRAY 
100% POLIÉSTER COM DIVERSOS TAMANHOS (PM, GE 
GG) COM SUBLIMAÇÃO DE DIVERSAS CORES, BRASÃO DO 
MUNICÍPIO E DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER,   200,00   R$ 45,00   R$ 9.000,00 

  

  

 



  

   JEVERSON IVAN PAESE- PITTY SPORT'S-ME 

CNPJ: 25.371.647/0001-50 FONE: (46) 3526-1366 

RUA JOSE SILVA Nº 550 — INDUSTRIAL 

ITAPEJARA D'OESTE - PR 

IE: 9072887570 

Email: pittysportsQbyahos.com   
  

    NUMERO FRENTE E VERSO, NOME DO MUNICÍPIO EM CIMA 
DO NÚMERO, E MODALIDADE ESPORTIVA EMBAIXO DO 
NÚMERO (MASCULINO E FEMININO) SOLICITADO NO ATO DO 
PEDIDO, BANDEIRA DO PARANÁ, PARTE FRONTAL ACIMA DO | 
PEITO. OS MODELOS DO UNIFORME SERÃO PASSADOS NO | 
ATO DO PEDIDO PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES. | 
  

      

KIT | KIT DE UNIFORMES ESPORTIVOS CARACTERÍSTICAS R$ 122,00 R$6344000 | MÍNIMAS: COMPOSTO POR CAMISA CALÇÃO E MEIAS 
(PROFISSIONAL) CANO LONGO, NUMERADAS, DRAY 
ELASTANO 100% POLIESTER COM DIVERSOS TAMANHOS (P, | 
M G E GG) EM SISTEMA DE SUBLIMAÇÃO DE DIVERSAS | | CORES, BRASÃO DO MUNICÍPIO E DO DEPARTAMENTO DE | ESPORTE E LAZER, NÚMERO FRENTE E VERSO, NOME DO | MUNICÍPIO EM CIMA DO NÚMERO, MODALIDADE ESPORTIVA 
EMBAIXO DO NÚMERO (MASCULINO E FEMININO) 520.00 
SOLICITADO NO ATO DO PEDIDO. BANDEIRAS DO PARANÁ, , 
PARTE FRONTAL ACIMA DO PEITO. CALÇÃO COM 
SUBLIMAÇÃO, VÁRIAS CORES, COM NUMERAÇÃO NA 
FRENTE E LOGO DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS E 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER (MODELO 
MASCULINO, COM CORDÃO INTERNO), COM ELÁSTICO. 
NÚMERO PINTADO NA FRENTE DOS SHORTS. DIMENSÕES P, 
M, G E GG. A MODALIDADE E MODELO DO UNIFORME SERÃO 
REPASSADOS NO ATO DO PEDIDO.         
  VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 183.990,00 (CENTO E OITENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E 

NOVENTA REAIS). 

  

  

duvornor bar Preso 
/ ) Prety Sports - ME 

Crypi. 25 271 647/0061-50



  

ORÇAMENTO 
São Paulo, 19 de Maio de 2021. 

A empresa ELZA INACIO DE SOUZA LABBATE- UNIPLACE ARTIGOS ESPORTIVOS ), com 

sede Rua Pico Negro 34 — Vila Regene Feijo — São Paulo — SP cep- 03346-100 

), município de ( são Paulo ), contato telefônico ( 11-25037488) inscrita no CNPJ/MF sob 

o número 25.163.037/0001-61, envia o presente orçamento, com objetivo de participar da 

cotação de preços feita pelo Município de Dois Vizinhos, com sede na Avenida Rio Grande 

do Sul, 130 - Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.205.640/0001-08, referente a 

cotação dos produtos abaixo. 

  

"| HEM | CATIMAT 

  

UNI. DE 
MEDIDA QTD. 

VALOR 
UNITÁRIO 

  

1 151030 

AGASALHO ompONto por blusa e 

calça em tecido tactel. Blusa: 

acabamento dos punhos e barra em 

Ribana Poliéster, zíper nos dois bolsos 

laterais, zíper jacaré frontal. Calça: 

acabamento da cintura com elástico de 

4 cm, rebatidos com 4 costuras e 

cordão para ajuste, dois bolsos laterais 

com zíper, todas as costuras rebatidas 

e reforçadas. Sublimação: conforme 

modelo desenvolvido polo municipio. 

Logomarcas: a serem definidas. 

Tamanhos (P, M, G, GG, E EXGG- 
ADULTO). 

150,00 

UN 

  

2 60607 

CALÇÃO ESPORTIVO Calção 
esportivo com elástico na cintura e 

cordão ajustável, em malha dry 100% 

elastano em sistema de sublimação em 

degrade, descendo em uma cor e 

terminando em outra com tamanhos 

diversos (P, M, G e GG), brasão do 

Município lado esquerdo do calção 

número lado direito. Modelos e cores a 

serem definidos pelo Município. 

500,00 UN 

34,90 

  

  3 3948     
CAMISETA POLO 

Características mínimas: Confeccionada 

em 100% Algodão, traz o logo da 

prefeitura Municipal de Dois Vizinhos 

em bordado na parte frontal, com 8 — 6 

cm, nas costas o LOGO DO 

DEPARTAMENTO DE ESPORTES E 

LAZER, DOIS VIZINHOS — PARANÁ. 

Modelo masculino. Gola polo. Fecho em 

dois botões. Manga curta. 5 cores (a 
definir), em sistema de sublimação. 

Dimensões aproximadas: P: 51x74 cm 

(LxA). M: 53x76 cm (LxA). G: 55x78 cm   50,00   UN      



  

(LxA). - GG: 57x80 cem (LxA). 

Composição: 100% Algodão. Os 

modelos das camisetas serão passados 

no ato da solicitação. 

  

  

3948 

CAMISETAS Características mínimas: 

Modelo masculino. Manga curta. Gola 
careca. 2 Logo bordados da Prefeitura 
Municipal de Dois Vizinhos na parte 
frontal. Em sistema de sublimação. 
Várias cores. Tamanhos (P, M, G, GG e 
EGG). Tecido: Interlock. Composição: 
100% Poliéster O modelo dos 
uniformes serão repassados no ato do 
pedido. 

40,00 UN 

  

3948 

CAMISETAS ESPORTIVAS Camisetas 

esportivas em sistema de sublimação 

em degrade começando em uma cor e 

terminando em outra cor, malha Dry Fit 

100% poliéster com elastano, contendo 

brasão do Município lado esquerdo do 

peito, número frente e verso, 

modalidade esportiva a cima do número 

com tamanhos (P, M, G, GG e EXGG 

ADULTO). Bandeiras do paraná 

conforme solicitação do departamento. 

500,00 UN 

45,00 

  

150348 

COLETE ESPORTIVO Características 

mínimas: tipo regata, composto camisa 

de jogo numeradas, dry 100% poliéster 

com diversos tamanhos (P, M, Ge GG) 

com sublimação de diversas cores, 

brasão do Município e do Departamento 

de Esportes e Lazer, número frente e 

verso, nome do Município em cima do 

número, e modalidade esportiva 

embaixo do número (masculino ou 

feminino) solicitado no ato do pedido, 

Bandeira do Paraná, parte frontal acima 

do peito. O modelo do uniforme serão 

passados no ato do pedido pelo 

Departamento de Esportes. 

200,00 UN 

35,00 

  

    150156   
UNIFORME ESPORTIVO COMPLETO 
Características mínimas: composto por 

camisa, calção e meias (profissional) 

cano longo, numeradas, dray elastano 

100% poliéster com diversos tamanhos 

(P, M G e GG) em sistema de 

sublimação de diversas cores, brasão 

do Município e do Departamento de 
Esporte e Lazer, número frente e verso, 

nome do Município em cima do número, 

modalidade esportiva embaixo do 

número (masculino e feminino) 

solicitado no ato do pedido. Bandeiras 

do Paraná, parte frontal acima do peito. 

Calção com sublimação, várias cores, 

com numeração na frente e logo do 

Município de Dois Vizinhos e   520,00   KIT   
95,00 

  
 



  

  

Departamento de Esportes e Lazer. 

(Modelo masculino, com cordão 

interno), com elástico. Número pintado 

na frente do shorts. Dimensões P, M, G 

e GG. A modalidade e modelo do 

uniforme serão repassados no ato do 

pedido.           

  

    

ue 
  ” 

— 125.163.037/0001-61] 
,o4 g 4 ELZA INACIO DE SOUZA LABBATE 

19,00) ada o Ca Sousç cds ao de 

Rua Pico Negro. 34 
  vila Regente Feijó - 03346-100 

São Paulo ! SP Assinatura do Responsável 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 

  

  

  

  

  

ESTADO Rs PARANA Cam METE DO PREFEITO 

ANEXO | 
TERMO DE REFERÊNCIA   
  

1. APRESENTAÇÃO 

1.1 - Em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 5.081, de 
02 de janeiro de 2007 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto Municipal nº 8.441, de 
08 de janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 8.574 de 01 de novembro de 2019, Decreto Municipal nº 
8.581 de 19 de novembro de 2019, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, e subsidiariamente a Lei 
nº 8.666/1993 suas alterações e demais legislações pertinentes à matéria, elaboramos o presente Termo 
de Referência, objetivando a aquisição do objeto abaixo especificado, conforme solicitação feita pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

2. OBJETO 

24 - A presente licitação tem por objeto a Implantação de Registro de Preços para futura e fracionada 
aquisição de uniformes para uso dos servidores, uniformes esportivos, uniformes para projetos e eventos, 
em atendimento a demanda das Secretarias e Departamentos do Município, conforme quantidades e 
especificações abaixo: 

  

      
   

    

[Mem TU Qtde” T Und [TT 
| | Mens destinados à Partici Gerir mi aipim 

| | Boné em tecido brim, cor a definir, com bordado | 
ft 4 290 | Un | frontal, costuras triplas, regulagem de tamanho | 28,14 8.160,60 

em tecido, com fivela metálica. Tamanho: Único. | 

Í 

I 
t 
t 

Boné em tecido brim, cor a definir, com | 
: a a E | 2 | 575 dA ' serigrafia 05 cores frontal, costuras triplas, | 

  

regulagem de tamanho em tecido, com fivela | ás SRS 
| metálica. Tamanho: Único. : | 

Po pas | Calça de proteção uniforme operacional modelo Func 
| 1/2 elástico no cós, bolso chapados, bolsos | 61,58 1.539,50 
cargo, fechamento por botão, costura reforçada, . 
cor cinza. 

Calça de tecido Brim pesado em cor única ap 1 
| definir. Calça reta, sem punho, com 02 (dois) . 

á 485 Un | bolsos na parte da frente e 02 (dois) bolsos na | 
| i parte de trás, com passador de cinto, ziper e 

botão. Costuras reforçadas em toda a peça. | 
Tamanho: PIM/GIGGIGGX. É e 

| “| Calça de tecido de elanca lipo colegial, cora [e 
5 290 | Un | definir, calça reta sem punho. Tamanho: 58,98 17.104,20 

! PIM/G/GGIGOX. 
| | | Camisa Gola Polo Feminina. Tecido Poliviscose 
! Í | sendo 67% poliéster e 33% viscose;cor a definir; 

' Gola pólo, com entreleta 100% algodão, apenas 
| “de um lado do tecido, fixa nas costuras: ] 

| abotoamento com 3,0cm de a largura x 14,0 em | 
780 | Un | de altura, com entrelela 100% algodão, apenas . 46,43 36.215,40 

| de um lado do tecido, fixa nas costuras: com 
| dois botões de 1,2em com 4 furos, na cor do | 
tecido; as casas dos botões deverão ter. 

| tamanhos 1,7 em, no sentido vertical, deve ser: 

ta em casendeira industrial de modo impedir, 

  
  

  

81,32 29.740,20 |   
ni cd as a 

ii La Emi     
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FoneiFax (46) 3220.1544 www patobranco pr.gov.br Página 16 de S0



MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADIO DO PARANA SABINETE DO PRERELTO 

  

      
| 01 bolso do lado esquerdo na altura do peito 

| modelo de bico medindo aproximadamente 13,0 
| à : em de largura x 12,5 cm de comprimento; com | 

bordado no bolso a definir, este bordado | 
considerando entrelinhas, deverá ter no total de 

medidas 8,0cm por 4,0cm; todas as bordas 

internas deverão ser overlocadas; as costuras 

devem ser bem acabadas de modo a impedir 
desfiamento ou esgarçamento do tecido e bem 

reforçadas de modo a impedir a abertura das 

mesmas; com O0i(um) botão sobressalente, 
costurados no interior d e cada peça do 

: uniforme, em local que não prejudique a : 
vestimenta, as etiquetas deverão ser costuradas | 
na lateral interna das camisas, com todas as 

informações exigidas. 

Camisa Gola Polo Masculina: Tecido) 
' Poliviscose sendo 67% poliéster e 33% 
viscosejcor a definir, Gola pólo, com entreleta 

100% algodão, apenas de um lado do tecido, 

fixa nas costuras; abotoamento com 3,0cm de a 

largura x 14,0 cm de altura, com entrelela 100% : 
algodão, apenas de um lado do tecido, fixa nas | 
costuras; com dois botões de 1,2em com 4 : 

| furos, na cor do tecido; as casas dos botões 
: ' deverão ter tamanhos 1,7 cm, no sentido 

vertical, deve ser feita em caseadeira industrial 

ide modo a impedir o desfiamento ou 
* engarçamento do tecido; com 01 bolso do lado 
esquerdo na altura do peito modelo de bico | 

medindo aproximadamente 13,0 em de largura x | 

| 12,5 em de comprimento; com bordado no bolso . 

a definir, este bordado considerando | 
' entrelinhas, deverá ter no total de medidas . 
| 80cm por 4,0cm; todas as bordas internas | 
| deverão ser overlocadas, as costuras devem ser . 

Í | bem acabadas de modo a impedir desfiamento | 
| ou esgarçamento do tecido e bem reforçadas de | 

| 
t 

      

  

4
 

o
 E E:
 

= 43,56 28.310,24     
modo a impedir a abertura das mesmas: com . 

Oi(um) botão sobressalente, costurados no   | interior d e cada peça do uniforme, em local que 

| não prejudique a vestimenta; as etiquetas 
i 
Ê deverão ser costuradas na lateral interna das 

' camisas, com todas as informações exigidas. 

' Camiseta Baby Look, tecido em poliviscose, cor 
'a definir, manga curta, gola decote V, com 

  

Er
i 

di
ei
da
np
a 

  

  

    
| serigrafia 05 cores frente e costas. Tamanho: ama SEA SO 

(o PMIGIOSICSX tia ins 
: | ' Camiseta demalha Piquet modelo baby look 
| 9 | 600 | Un | feminina, gola pólo, cor a definir, manga curta, 4405 | 26.430,00 

| . | frente bordado brasão do município, logotipo da || | 
Rua Caramuru, 271 * 85501-060 » Pato Branco + Paraná 
Fone/Fax (48) 3220 1544 way patobranco.or.gov.br Página 17 de 50



MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
EXTALES DO ParzaNÁ SABE TE DO PRESEITT 

  

  

  

  

id sa ' Tamanho: P/M/G/GG/XXG/EXG. 

E | Camiseta de malha Piquet masculina, gola pólo 
i cor a definir, manga curta, frente bordado no, 

bolso brasão do município, logotipo da 
' secretária ou departamento nas costas. 

' Tamanho: P/M/G/GG/XXG/EXS. 

. 

“T'secretária ou departamento nas costas. | 

  

49,56 

  

  

Camiseta de maiha Piquet Inglês, gola polo , 
53% algodão, 47%. poliéster, manga curta, cor 
gelo, gola sendo do mesmo tecido; gola na cor : 

azul royal. Serigrafia da logo do Aeroporto no 

lado esquerdo do tórax (peito). Tamanha: 

  

11 51,10 

    

| 
t fe 
| 

  

j 
t 

| | PIMIGIGGIGGX. 
| T Camiseta de 100% algodão, cor a definir, oi | 

| | decote V. manga cura. Tamanho: 
PP/P/M/G/GG. Com serigrafia 05 cores frente e 

“costas. 

  

a | 480 Í Un redonda com ribanamanga curta Tamanho: 

PP/P/M/G/GG. Com serigrafia 05 cores frente e 

  

32,82 

“| 7 Camiseta de 100% algodão, cor a definir, ao RR a 

33,46 

1.533,00 

16.738,20 

6.022,80 

remar tendem ido 

i 

    

| Camiseta de poliviscose, cor a definir (colorida), 

gola decote WV, manga curta. Tamanho: 

PP/P/M/G/GG. Com serigrafia 05 cores frente e | 

costas. 

14 1.740 Un 

gola redonda com ribanamanga curta. 
Tamanho: PP/P/M/G/GG. Com serigrafia 05 

cores frente e costas. 

| 15 1.350 Un 

  

16 
| | decote  V, manga longa. Tamanho: ; 

PP/P/MIGIGG. Com serigrafia 05 cores frente e | 
| costas. | 

CUT Camiseta de poliviscose, cor branca, gola 
redonda com ribanamanga longa. Tamanho: 

PP/P/M/G/GG. Com serigrafia 05 cores frente e 

costas. 

| Camiseta de polivisc 
decote MV, manga curta. Tamanho: 

| PP/P/M/G/GG. Com serigrafia 05 cores frente e 

| costas. 

17 100 | Un   
  

  

  
redonda com ribanamanga curta. Tamanho: | 

PP/P/MIGIGG. Com serigrafia 05 cores frente e 

Ri É costas. 

  
  

  
| redonda com ribanajmanga curta. Tamanhos: 

| 08 a 16; PP/P/M/GIGG. Com serigrafia 05 cores | 

| nas duas mangas. 

       É í i í í 

| Ra no cs ar itams 

Rua Caramuru, 271 * 85501-060 « Pato Branco * Paraná 

Fone/Fax (46) 3220.1544 Way patobranco.pr.gow.br 

* Camiseta de poliviscose, cor a definir (colorida), 

“Camiseta de poliviscose, cor a definir, gola 

cor branca, gola 

“ITU |TTY Camiseta de poliviscose, cor branca, gola, . 

* Camiseta “de poliviscose, cor branca, E E 

100% poliester, com do = 

digital (sublimação) em cores, conforme arte | 

28,89 50.268,60 

  

26,73 

31,08 

33,00 

  
36.085,50 

18.648,00 

3.300,00 

1.555,00 

1.558,50 

10. 0726. 0 

i 
i 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 

  

  

  

  

  

ESTADO OU pamanA GREINETE DO PRETETO 

A Ru C definida pelo “solicitante, com. “preenchimento | difiaao à o d 

| | | total na frente e nas costas da camiseta e nas , | 

| mangas, sem perder a fidelidade dos detalhes | 
| | ' ou da cor da imagem. Tamanhos PP, PM, G, | | 

| | 66, EXG | | 

  

"Camisete feminino em tecido tricoline com | 

' elastano, com botões na parte frontal, manga ; 

22 | 50 | Un | curta. Cor a definir, com bordado da logomarca | 

| na parte frontal a definir. Tamanho: | 
P/MIGIGGIGGRX. : 

““Voletes operacionais para identificar a equipe 

de fiscalização, 100% tactel, fechamento em | 

| ziper, com dois bolsos frontais. Brasão do | 

i 

96,00 4.800,00 

  

so | re sn Município na parte da frente e escritas nas | 00 AE 

| costas. Tamanhos PP, P,M, Ge GG. Cora, 

: ' definir. : 

UT” (Jaleco em seletel branco, com dois bolsos | 
frontais, fechamento por ziper, sem manga, com | 

i ' cinto somente atrás, com um frizo azul nos | , 

24 200 | Un | bolsos e dois frizos no ombro, com aplicação de 6387 12.714,00 

| bordado ou serigrafia e o logotipo na frente. | 

Educação Infantil. Tamanho: | 

PP/P/IM/GIGG/GGX. 

Jaleco em seletel sem manga, 
frontais abaixo, com frizo em cor a definir e um 

pequeno bolso acima do lado esquerdo do frizo 

em cor a definir com logomarca bordada, do ; 

| lado direito o brasão do municipio bordado, | 
| | fechamento com ziper em cor definir, com | 

| "aplicação de serigrafia nas costas e com cinto. | 

| Tamanho: P/M/G/GG/GGX. Pessoal Docente. E 

Jaleco em seletei com dois bolsos frontais, | 

fechamento por quatro botões, cor a definir, sem | 

manga, com frizo de cor diferente nos bolsos e | 

cava, com aplicação de bordado ou serigrafia e, 

, o logotipo na frente. Tamanho: 

| PPIPIMIGIGGIGCX. | | 

; ' Jaqueta com tecido de seletel, com co a [ess nes 

| | manga longa, com punho, fechamento frontal ! 

| com zipper, bolsos frontais. Aplicação de 

' serigrafia logotipo na frente pequeno (duas 

| | serigrafias) e atrás grande (uma serigrafia). | 

Eita | Tamanho: PPIP/MIGIGGIGGX. 

    

i 
jois bolsos 

  

  

  
a | 200 |-Un 6357 | 12.714,00   
  

26 916. | Un   63,57 32.802,12 | 

  

27 400 | Un 438,32 55.728,00 

r Jaqueta com tecido seletel com forração em soft. 

| em cor azul, com fechamento frontal em zipper, | 

| com bolsos frontais, com punho. Aplicação de 

  

  
    

  

    
28 | 380: cum o | serigrafia logotipo na frente pequeno e atrás | 163,80 62.244,00 

| É grande. Aplicação de faixas refletivas, na parte 

; | da frente, de trás e nas mangas. Tamanho: 

; PIM/G/GG/GCKX. | 

Ee | Jaqueta com tecido sel 1 forração em soft | 161,80. | 2588800 ., 
  

Rua Caramuru, 271: 85501-080 » Pato Branco * Paraná 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
  

ESTADO DO Baal BABINETE DO PREFEITO    

  

“Tem cor azul, com fechamento frentalemzipper, | | 
| com bolsos frontais. com punho. Aplicação de | 

' serigrafia logotipo na frente pequeno e atrás | 

| grande. Tamanho: P/M/GIGGIGGX. 
| Macacão de tecido em Brim com manga longa, | 

cor única a definir, com abertura frontal, com | 

| fechamento por botões. Com 02 (dois) bolsos | 

    

Un |na parte da frente e 02 (dois) bolsos atrás. | 162,25 

Aplicação de serigrafia, logotipo na frente, 

pequeno e grande atrás. Costuras reforçadas | | 

em toda a peça. Tamanho: PIMIG.IGGIGOX. : 

“Boné na cor branca, com regulador em velcro, |. 

| com brasão da prefeitura e logotipo do: 

Un | DEPATRAN na frente e laterais. Tamanho: | 34,63 

' único. Modelo a disposição no DEPATRAN | 

feminino e masculino). 4 : 

Calça tecido Oxford Stretch, cor azul marinho, — 

| cós com passador, dois bolsos traseiros | 

chapeados, dois bolsos dianteiros modelo faca, | 

    

Un | barra normal, sem pregas e vista com ziper. | 103,33 

' Tamanho: Sob Medida (medida individual de | 

' cada componente) Modelo a disposição no | 

DEPATRAN (feminino e masculino). | 

Camisa, tecido V.LP, cor azul mônacoJui, dois | : 
bolsos na frente com lapela e botão, manga 

longa, gola normal, lapela sobre o ombro do 

mesmo tecido, com casa e botão. Bordados: 

manga lado esquerdo logotipo do DEPATRAN, 

  
Un 

manga lado direito brasão do município, tórax 

(peito) lado direito, nome do Servidor bordado | 

no proprio tecido. Tamanho: Sob Medida. 

Modelo a disposição no DEPATRAN (feminino e 

masculino). 
    

120 

120 

Camisa, tecido V.ÍP, cor azul mónacodui dois 
bolsos na frente com lapela e botão, mangas 

| curtas, gola normal, lapela sobre o ombro do 

' mesmo tecido, com casa e botão. Bordados: . 

manga lado esquerdo logotipo do DEPATRAN, | 

Un | tórax (peito) lado esquerdo brasão do município, 111,50 

manga lado direito brasão do município, tórax 

(peito) lado direito, nome do Servidor bordado 

no proprio tecido. Tamanho: Sob Medida. | 

Modelo a disposição no DEPATRAN (feminino e | 

Camisa. do em. uet Inglês, 53% | 

| algodão, 47% poliéster, cor azul mônacojui, | 

manga longa, com abertura e gola sendo do | 

mesmo tecido, com lapela sobre o ombro. 

direito. Bordados na manga esquerda logo do . 

; DEPATRAN, tórax (peito) esquerdo brasão do | 

  

  

Un 52,64   
Rua Caramuru, 271 * 85501-080 » Pato Branco « Paraná 

Fone/Fax (46) 3220.1544 wwym patobranco.pr.gov.br 

  

tórax (peito) lado esquerdo brasão do município, 112,18 

  

9.735,00 

6.926,00 

10.333,00 

13.530,00 

13.380,00 

8.316,80 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANA GABINETE Do Paeberro 

  

  

“ município, manga direta brasão do municipio, | 
“tórax (peitojcom bolso bordado o nome do. 

; | servidor. Tamanho: PIMIGIGG/GGX. 

“ Camisa polo em malha Piquet Inglês, “859% | 
: algodão, 47% poliéster, manga curta, cor azul | 

' mônacojui, com abertura e gola sendo do. 

| mesmo tecido, com lapela sobre o ombro. 

Un | direito. Bordados na manga esquerda logo do | 
| DEPATRAN, tórax (peito) esquerdo brasão do | 
| município, manga direta brasão do município, | 
tórax (peito)com bolso bordado o nome do, 
* servidor. Tamanho: PIMIG/GGIGGX. : 

"* Chapéu modelo Australiano, com proteção solar | 
[UM e proteção total de orelha, confeccionado 

| | em brim 100% poliéster, gramatura 362 com 02 
, botões de pressão, sendo um cada lado, cordão 

Un | | para regular, com capuz (protetor de pescoço). | 

' Tamanho: 58 de circunferência da cabeça, Bem | 
| de aba e 25 cm da aba de proteção de pescoço. | 

- Com serigrafia em 05 cores frontal. Cor a 
: definir. 

  

  

  

ReMR oO 

Primo ii feoeireridaidaiictei rigor 

  

“cor preta, acompanhado por uma fivela de 

' metal. A fivela é composta por duas presilhas 

! ' articuladas em seu interior, permitindo a fixação 

! da fita do cinto e também o seu fechamento. Em 

38-60 Son | | sua utilização, a sobra do cinto após a: 

: regulagem fica por baixo da fita. Dimensões 
| | * aproximadas: Cinto:Largura: 3,3 cm Espessura: 

| ' 0,2 cm e Comprimento: 1,20 m. Fivela: Largura: 
3 Sem, Comprimento: Gem e Comprimento: 6cm. 

S
R
 

E 
a 

  

  | confeccionado em on, a parte superior ! 

Un | do fiel tem acababento trançado, o fiel tem saida | 
com mosquetão para prender no zarelho do : 

apito. Cor preta, medindo 90 cm. (DEPATRAN) 
  

  

telinha com bolso nas laterais, um bolso interno, . 

ziper na frente (modelo Policia Militar). . 
Bordados: manga lado esquerdo logotipo do | 

| DEPATRAN, tórax (peito) tado esquerdo brasão | 
Un do município, manga lado direito bandeira do | 

municipio, tórax (peito) lado direito velcro | 
pregado, com nome do Servidor bordado no 

: próprio tecido. Tamanho: Sob Medida. Modelo a 

i disposição no DEPATRAN (feminino e 

masculino). 

Jaqueta / Japona (inverno) na cor preta, forrada, 
110 Un | com bolso nas laterais, um bolso interno, zíper | 

| Í | na frente, modelo FlightJacket CWU 100 % | 

  

100 

| 
: 

i | 
Í 

E
 
S
 

    
  

Rua Caramuru, 271 « 85501-080 » Palo Branco « Paraná 
Eaneibimoe (45) 2220.1544 aew. patobranco.pr.gov.br 

Jaqueta (meia estação) na cor preta, forro 

ati 

30, 

“Cinto confeccionado em polipropileno (nylon), | 

    

84 6.220,80 

57 3.362,70 

18,60 1.116,00 

  

19,63 1.177,80 

145,38 14.538,00 

218,60 24.046,00   
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Un 

Un 

nylon (modelo Polícia Militar) Bordados: manga 

“| Pochete em nylon amassado, com logotipo do 

MUNICÍMIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO 13) PamanA GANENE TE Di) PREFEITO 

  

  

| lado esquerdo logotipo do DEPATRAN ou do 
' AEROPORTO, tórax (peito) lado esquerdo 
“brasão do municipio, manga lado direito . 

bandeira do município, tórax (peito) lado direito : 

velcro pregado, com nome do Servidor bordado | 

no próprio tecido. Tamanho: Sob Medida. 

| (feminino e masculino). Pessoal do Depatran 

' ou Aeroporto Municipal. 

a
r
i
s
e
 

aq 

  

    

DEPATRAN na frente (bolso) em serigrafia 04 | 

cores, cinto e zíper na cor preta e engate 

(feche) de 04 cm. Modelo a disposição no. 
DEPATRAN.   reto, tecido brim leve (100% algodão, 140 fios), 

' cor azul royal, de manga longa com punho em 

' ribana 97 % poliester e 3 % elastano na mesma 

| cor do tecido, amarração no pescoço e cintura, 

cinto preso ao capote para evitar perda. 

| Tamanhos PP, P, M, G, EXG. Deverá receber 
“estamparia com a logomarca da Prefeitura . 

| Municipal de Pato Branco, conforme padrão a | 

| ser estabelecido. | 
  

Un 

Un 

q ' Calça esporte fino masculina de 

parte frontal a - definir; | Gola pólo, — com | 

| Calça esporte fino feminina de tecido com. 
' elastano em Two Way - social, cor única a 

| definir. Calça reta, sem punho com 02 (dois) 

“baisos na parte da frente e 02 (dois) bolsos | 

: falsos na parte de trás, com passador de cinto, 

zíper e botão, confeccionada sob medida. | 
Costuras reforçadas em toda a peça. Pessoal | 

do Laboratório Municipal e/ou DEPATRAN. 

  
| Calça esporte fino masculina de tecido com 

elastano em Two Way - social, cer única a | 

definir. Calça reta, sem punho com 02 (dois) | 

bolsos na parte da frente e 02 (dois) bolsos 

falsos na parte de trás, com passador de cinto, 

“ziper e botão, confeccionada sob medida. 

' Costuras reforçadas em toda a peça. Pessoal 

| do Laboratório Municipal e/ou D 

cor única a definir. Calça reta, sem punho com 

02 (dois) bolsos na parte da frente e 02 (dois) | 

bolsos falsos na parte de trás, com passador de | 

cinto, zíper e botão. Costuras reforçadas em | 

toda a peça Confeccionada sob medida. 

Pessoal do Transporte da SMS. 

| Camisa Gola Polo Masculina: Tecido, 
Poliviscose sendo 87% poliéster e 33% viscose; | 

Cor a definir, com bordado da logomarca na:   il 

Rua Caramuru, 271 « 85501-060 » Pato Branco * Paraná 

Fone/Fax (46) 3220.1 1544 mw patobranco .pr.gov.dr 

Bata cirúrgica para vestuário hospitalar, core | |. 

   

48,93 4.893,00 

78,60 62.880,00 

  

110,75 13.290,00 

| 
| 
| | 
| 

111,25 11.125,00 

108,25 324750 

51,02 1.530,60   
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48 

  

51 

      

200 | 

   

   
E A MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTAD DO Parana 

  

CARNEIS Do PRE 

    

| tecido, fixa nas costuras; abotoamento com 
| | 30cm de a largura x 14,0 cm de altura, com | 

| entrelela 100% algodão, apenas de um lado do 
| tecido, fixa nas costuras; com dois botões de 

| 1,2cm com 4 furos, na cor do tecido: as casas 
| dos botões deverão ter tamanhos 1,7 em, no; 

“sentido vertical, deve ser feita em caseadeira 
“industrial de modo a impedir o desfiamento ou ! 
engarçamento do tecido; com 01 bolso do lado | 

| esquerdo na altura do peito modelo de bico | 
- medindo aproximadamente 13,0 cm de largura x 
12,5 cm de comprimento; com bordado no bolso ! 

| 8 definir, este bordado considerando 
| | entrelinhas, deverá ter no total de medidas | 
| | 80cm por 4,0cm, todas as bordas internas ; 
| deverão ser overiocadas; as costuras devem ser 
! | bem acabadas de modo a impedir desfiamento ! 

Ou esgarçamento do tecido e bem reforçadas de i 
: modo a impedir a abertura das mesmas: com . 
| O1(um) botão sobressalentes, costurados no 
' interior de cada peça do uniforme, em local que 
| não prejudique a vestimenta: as etiquetas ; 
deverão ser costuradas na lateral interna das | 

Í ' camisas, com todas as informações exigidas. 
: Tamanho: P/MG/GGIGGX. Pessoal do 

: | Transporte da SMS. | 
| | Camisa masculina modeio tradicional em fecido” 

| tricoline sem elastano, com botões na parte 
: | frontal, manga curta. Cor a definir, com bordado 

| da logomarca na parte frontal a definir. : 
' Confeccionada sob medida Pessoal do | 
Transporte da SMS. 

  

  30 

  'tricoline sem elastano, com botões na parte 
| frontal, manga curta. Cor a definir, com bordado + Un E | da logomarca na parte frontal a definir. | 
Tamanho:  P/M/G/IGGIGGX. Pessoal do, 
Laboratório Municipal. | 

“ Colete sem mangas, corte reto, fechamen 
ziper, apresentando 4 bolsos tipo flap com | 
fechamento através de velcro sendo 2 na parte . 
inferior e 2 na parte superior (conforme modelo | 

| U de referência) confeccionado em tecido brim 
: | leve (100% algodão, 140 fios), cor azul. 

| | Aplicação de bordado coloridologotipo na frente 
| ! pequeno e atrás bordado branco, grande com a 

- identificação agente comunitário de saúde. 
' Tamanho:PP, P.M,G, GG, EG e EXG. k 

q Conjunto de Pijama Cirúrgico para vestuário à do. 
: serviço de higiene: composto por 01 calça com | 

20 

  

  

  
  

  

Un 

' elástico, com cordão na cintura, corte reto sem | 

Rua Caramuru, 271 « 85501-060 + Pato Branco » Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www patobranco,pr.gov.br 

* | entreletai00% algodão, apenas de um lado do |” 

' Camisa masculina modeio tradicional em tecido 

110,20 

113,53 

150,40   
  

3.144,00 | 

2.204,00 

22.706,00 

15.040,00 
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MUNICÍPIO DE 

  

ESTAR Di 

    

PATO BRANCO 
Dt) PARANÁ GAMNETE DO paESETO 

[ bolsos, tecido brim leve (100% algodão, 140 | 
| fios), cor bege escuro a ser definida com a | 
' empresa e 01 blusa corte reto, com 02 bolsos | 
"frontais, decote V pequeno, manga longa com 

| punhos de ribana na mesma cor do tecido, em 

| tecido brim leve, (100% algodão, 140 fios) cor 

bege escuro a ser definida com a empresa. 

| logomarca da Prefeitura na frente. A calça 

“deverá receber 01 logomarca da Prefeitura na 

| frente. Unissex tamanhos: PP, P. M, G, GG, 

EXG, EEXG. 

Acamisa deverá receber estamparia de 01, 

  

  
  

“Conjunto de Pijama Cirúrgico para vestuário 

| hospitalar: composto por 01 calça com elástico, 

azul celeste ou conforme o modelo na ilustração 

e 01 blusa corte reto, com 02 bolsos frontais, 

decote V, manga curta, tem tecido brim leve, 

(100% algodão, 140 fios) cor azul celeste, 

unissex, tamanhos: PP, P. M, G, GG, EXG, 

| EEXG. Acamisa deverá receber estamparia 

' com01 logomarca da UPA24h e 01 logomarca 
- da Prefeitura na frente, e 01 logomarca do 

' Ministério da Saúde, na manga, conforme 

  
| padrão a ser estabelecido. A calça deverá | 

'receber 01 logomarca UPA2Z4h na frente, | 
conforme padrão aser estabelecido. 

Ê 

L 
| 

| hospitalar: composto por 01 calça com elástico, 

| com cordão na cintura, corte reto, sem bolsos, 

| definir e 01 blusa corte reto, com 02 bolsos 
“frontais, decote V, com fechamento dorsal em 

' velcro de espessura Scm, de manga longa com | 

punho em ribana 97 % poliester e 3 % elastano | 

na mesma cor do tecido, em tecido brim leve, 
| (100% algodão, 140 fios) cor a definir. A calça e 

| ogomarca da Prefeitura Municipal de Pato 

' Branco, conforme padrão a ser estabelecido. 

| Unissex, tamanhos: PP, P, M, G, GG, EG e 

| EXG. 

“UConjunto de Pijama Cirúrgico para vestuário | 
| hospitalar: composto por 01 calça com elástico, | 
| com cordão na cintura, corte reto, sem bolsos, 

' tecido brim leve (100% algodão, 140 fios), cor 
' verde água ou conforme o modelo na ilustração | 

| e 01 blusa corte reto, com 02 bolsos frontais, | 
| decote V, manga curta, tem tecido brim leve, 

| (100% algodão, 140 fios) cor verde água, 

  

| unissex, tamanhos: PP, PM O, GG, EXG, 

' com cordão na cintura, corte reto sem bolsos, . 

tecido brim leve (100% algodão, 140 fios), cor | 

' tecido brim leve (100% algodão, 140 fios), cor a | 

'a camisa deverão receber estamparia com a | 

t 

  

151,40 45.420,00 

SoPRino Ee a CREAs as ERR RR q 

151,40 45.420,00 

150,40 22.560,00   
  

| 
i 
| 
i 

' 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADIO (4) PARADA. SABINE TE DIO PREGRÉITO 

    
  

TT TEEXG. A camisa deverá receber estamparia | 

| | ' com01 logomarca da UPA2Z4h e 01 logomarca 

| ' da Prefeitura na frente, e 01 logomarca do 

“Ministério da Saúde, na manga, conforme 

; padrão a ser estabelecido, A calça deverá 

| ; receber 01 logomarca UPAZ4h na frente, 

| | | | conforme padrão a ser estabelecido. | 

E TT Gorro cirúrgico feminino em tecido de tricoline 

| 100% algodão, com ribana dupla 100% poliester 

  

| | em toda circunferência, conforme modelo de | | 

| referência Tamanhos: P (45 cm del | 

| 55 | 4200 a circunferência), M (50 cm de circunferência), G 22.00 26.400,00 | 

(55 cm de circunferência). Cores e estampas | 

| diversas a definir O Gorro deverá receber | 

estamparia com a logomarca da Prefeitura 

| Municipal de Pato Branco na ribana, conforme 

: padrão a ser estabelecido. 

=" "TGorro cirúrgico masculino em tecido detricoline, = Ren 

400% algodão, com bandana e amaração na | 

| parte de trás, conforme modelo de referência. | 

| | Tamanhos: P (45 cm de circunferência), M (50 

56 | 1200 | Un em de circunferência), G.. (55 “sm de 

| circunferência). Cores e estampas diversas a | 

escolher. O Gorro deverá receber estamparia | 

à "com a logomarca da Prefeitura Municipal de | 

Pato Branco na bandana, conforme padrão a | ! 

ser estabelecido. 
Sl 

pc femino am ieoido” gabsrdina Tora Pa ae 

longa de cor branca, dois bolsos frontais abaixo, 

| ' com frizo em cor branca e um pequeno bolso do | 

157 | 630 Un | lado superior esquerdo com logomarca bordada, - 86,60 45.898,00 

| | | fechamento com botões Modelo longo | | 

| | | " acinturado com gola tipo blazer. Confeccionado : 

| | i ' sob medida. Pessoal do Laboratório Municipal. | 

pet jaleco feminino em tecido gabardine, manga | re 

I ' longa de cor branca com punho, com simbolo | 

Í | | | da odontologia bordada unilateralmente, dois | 

| | | ' bolsos frontais abaixo, com frizo em cor branca | 

| 58 | 30 | Un | e um pequeno bolso do lado superior esquerdo 88,80 286400 | 

: | : com logomarca bordada, fechamento com Í 

| botões com frizo. Modelo longo acinturado com 

| | gola padre. Tamanho: PP/PIMIGIGGIGGK. 

| Í Pessoal da odontologia. aaa 

ala Dea Jaleco “masculino em tecido “gabardine “manga | Eru cs som E | 

longa de cor branca, dois bolsos frontais abaixo, | 

| | com frizo em cor branca e um pequeno bolso do 

59 270 | Un | lado superior esquerdo com logomarca bordada, | 87,20 23.544,00 | 

| | fechamento com botões, com gola tipo blazer. | 

| | Confeccionado sob medida Pessoal do 

Í | | “Laboratório Municipal, 

: TT Un ui o em tecido gabardine, manga |. 8880 

| ' 
| 

, 
  

  

20,33 24.396,00 
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62 

63 

  

          

  

2 Un 

2 Un 

600 | Un 

  

E [ longa “de cor branca com punho, com simbolo 
da odontologia bordada unilateralmente, dois 

| “e um pegueno bolso do lado superior esquerdo 

'com logomarca bordada, fechamento com 
“botões com frizo, com gola padre. Tamanho: , 

entretela com formato arredondado e diâmetro | 

"aproximado de 34 cm, duas antenas que 

"medem 18 cm cada e tromba de 
' aproximadamente 68 cm. os olhos são | 

  
VKit Fantasia Saúde Bucal - Conjunto d 

"| Macacão longo em tecido de nylon resinado, 
' hidrorepelente, com capuz, mangas longasnão 

| é descartável, mas sim lavável. Resistente ao |   

| saia | listrad e um laço para a à cabeça. 

Kit Fantasia di 

' pele sintética com cabeça estruturada em 

' entretela com formato arredondado tronco 

| cônico, macacão confeccionado em pele 

“arredondado tronco cônico macacão | 

| fantasyflex ou similar medindo | 

  

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO CABANA GARINETE DO 
  

  

| bolsos frontais abaixo, com frizo em cor branca 

P/M/G/GG/GGX. Pessoal da odontologia. 

Kit Fantasia contendo duas fantasias, casal | 
Mosquito da Dengue: Tamanho adulto G, pele | 

sintética na cor preta, cabeça estruturada em | 

compostos por esferas de 16 cm de diâmetro 
em cor atrativa e pupilas na cor preta, o 

macacão é confeccionado na cor preta com 

ziper localizado nas costas e duas asas em cor 

prata medindo 38 cm. O macacão possui listras | 

que caracterizam o mosquito Aedes Aegypti. Na | 

fantasia de mosquito Fêmea acompanha uma | 

  

é Gotinha - Conjunto de | 
Fantasias do Zé e Maria Gotinha, tamanho | 

adulto G, contém: 01 Fantasia do Zé gotinha de 

  

  
sintética com ziper nas costas, cor branca. E 01 

Fantasia da Maria Gotinha de pele sintética com | 

cabeça estruturada em entretela com formato 

confeccionado em pele sintética com ziper nas 

costas, cor branca, com laço na cabeça e saia. 

fantasias contendo: 01 fantasia para vestir em | 

formato de Dente Molar na cor branca em lona 

aproximadamente 140 x 80 x 40 cm, 01. 

Fantasia para vestir em forma de Fio Dental em 

lona  crystalflex | ou similar medindo 

aproximadamente 140 x 80 x 40 cm, 01 

Fantasia para vestir em forma de Creme Dental 

com lona crystalflex ou similar medindo 140 x 80 

x 40 cm, 01 Fantasia para vestir em forma de ; 

Escova Dental com lona crystalflex ou similar | 

medindo aproximadamente 140 x 80 x 40 em. 

  
processo de lavanderia. tecido 100% poliéster | 

com ribana nos pu   
    

Rua Caramuru. 271» 8 eia 060 » Pato Branco * Paranã 
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s e tornozelos. Capuz |. 

  

2.467,25 4.934,50 

2.302,40 4.604,80 

3.378,80 6.757,20 

119,83 71.898,00   
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i 
i 

"alças curtas almofadadas e uma alçé longa 

| transversal removível com ombreira 
t 

+ 

| Acabamento em vivo perfil de pvc 11 mm na cor 

' azul marinho, resistente em material nylon 600. 

| ' 
i 
i 
í 
t 

  

ds 

| 

  

| EXGG). Desenhos. “sublimação total - - conforme | : 

: pretocom fechamento em ziper 06. Dimensões: 

Mochila para Agente Comunitário de Saúde, 

: nylon 600, cor azul marinho, com duas alças 

' almofadadas, 

| acondicionamento costal, reguláveis, com 2 

| partições fechadas com ziper, a principal com | 

| apresentando alça de proteção e fechamento | 

' com velcro entre a alça e o bolso, outra partição | 

' com tamanho 35 cm altura x 30 cm de largura x | 

almofadada, com um regulador de níquel, dois . 

'mosquetões e duas argolas de niquel. | 

' frente, com medidas aproximadas de 40 cm x. 

| 25em x 5 cm profundidade, fechada com ziper. . 

| Bordado colorido com o logotipo da Prefeitura 
- Municipal de Pato Branco (Brasão do 

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANA 

  

GABINE HE DO PREEUTO 

  
| com elástico na abertura da face. Fechamento | 

do macacão deve ser frontal com ziper. 

Tamanhos disponíveis no P. M, G, 6G, e EG. 

Na cor branca ou bege. 

“Capa para tablet 10 polegadas. Material | 
Courino na cor azul royal, revestido em tecido 

acoplado, com acabamento em viés gorgurão 

Suportar tablets de até 10 polegadas:29 x 20 x 

mochila constituída de material resistente em . 

duplamente, para   
tamanho 40 em altura x 30 cm de largura x 13 | 
cm de profundidade, com bolso interno. 

almofadado para acondicionamento de tablet | 

| 

5 cm de profundidade, com bolsos nas duas | 
laterais com elásticos para garrafas de água ou | : 

outros objetos, 01 de cada lado. Na frente | ! 

bordado colorido com o logomarca da Prefeitura | 

Municipal de Pato Branco, Saúde da Familia e | 

com o dizer “Agente Comunitário De Saúde”. 

ce
ra
 

“Necessaire para higiene. Bolsa nylon 500, 
modelo canoa, medidas aproximadas (21 x 11 x. 

| 06) cm, sem divisão, sem revestimento e | 
; fechamento com ziper com alça lateral em | 

| nylon, contendo logo col à 

  

à escolher. 

|, com duas “Pasta tipo bolsa na cor azul 

  

Medidas, bolso principal medindo 40 cm de. 
comp. x 33 cm de altura e 15 cm de, 
profundidade, fechada com ziper. Um bolso na 

Município), e o dizer: “Visita Domiciliar”. 

é 

    “Camiseta esportiva manga curta gola polo. Em: E 

| drysport ou dryfit (100% poliéster) adulto (PP ao | 

  

vw patobranco prgov.br 

  
  

  

| 

61.23 15.307,50 

76,50 15.300,00 

12,68 887800 

| 
| 

138,11 10.888,80 |, 

| 

59,50 6.188,00 
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PATO BRANCO 
ESTADO DO PARAN ERAGON Dix) Pa!     

“modelo desenvolvido pelo cliente (tais como, 
| logomarcas, cores variadas, etc) Linhas e 
costuras: costuras reforçadas em máquina de 

| overlock ponto cadeia com fio de nyion 100% 
poliéster gramatura 120. Gola: gola polo 

| industrializada com material de grande. 
' qualidade com reforço nas partes de trás | 
| (cobertura de gola) e frente com 2 botões. Barra 
das mangas e do corpo: costura dupla, bitola 
estreita, com tamanho de 2 cem 

| galoneirarefiladeira. 
"| Camiseta esportiva manga curta para prática de, 

' futebol, futsal, handebol, etc. Em drysport ou | 
| dryfit (100% poliéster) adulto (PP ao EXGG). | 
Desenhos: sublimação total -conforme modelo | 
desenvolvido pelo cliente (tais como números, | 
logomarcas, cores variadas, etc.). Linhas e: 

Un | costuras: costuras reforçadas em máquina de | 
overlock ponto cadeia com fio de nylon 100% | 

' poliéster gramatura 120. Gola: redonda ou V ' 
com reforço nas partes de trás (cobertura de | 

| gola). Barra das mangas e do corpo: costura | 
' dupla, bitola estreita, com tamanho de 2 em. 
| galoneirarefi ladeira. : 

  

  

    

53,60 16.080,00 

  

  

  

' Calça agasalho esportivo. E 
| Bariloche felpado (100% poliéster) gramatura 
: 360m?, tamanho adulto (PP ao EXGG). Bolso: 2 
bolsos na lateral junto a costura. Desenhos: 
sublimação total - conforme modelo 

| desenvolvido pelo cliente (tais como números, 
logomarcas, cores variadas, etc.). Linhas e Un | 

F 

| costuras: costuras reforçadas em máquina de 
| overlock ponto cadeia com fio de nylon 100% | 
' poliéster gramatura 120. Cós elástico: com | 
' elástico de 4Omm com cordão e acabamento na | 
elastiqueira e travete para evitar que 
desmanche as costuras. 

— Calção esportivo para modalidades de vôlei, 
| atletismo, em tecido dryfit ou dry spot (100% 
poliéster, gramatura 120, tamanho infanto ; 
juvenil (2 ao 14) Desenhos: sublimação total - 
conforme modelo desenvolvido pelo cliente (tais 

' como números, logomarcas, cores variadas, | 
| etc.). Linhas e costuras: costuras reforçadas em | 
' máquina de overlock ponto cadeia com fio de | 
nylon 100% poliéster gramatura 120. Barra , 
perna: costura dupla, bitola estreita, com 
tamanho de 2 cm galoneirarefiladeira. Cós | 
elástico: com elástico de 40mm com cordão e 
acabamento na elastiqueira e travete para evitar 
que desmanche as 

Un 

      
73 
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Un . Calção esportivo 

  

Rua Caramuru, 271º 85501-060 « Pato Branco * Paraná 
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“malha 

    

ades de vôlei, | ” 

85,25 18.755,00 

  

39,25 117,75   438 | 15290 | 
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| que desmanche as costuras, 

nie ar A 

id o ti 

total - conforme modelo desenvolvido pelo | 
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poliéster) gramatura 120, tamanho adulto er 

"ao EXGG). Desenhos: sublimação total, 
' conforme modelo desenvolvido pelo cliente (tais | 
como números, logomarcas, cores variadas, 
etc.). Linhas e costuras; costuras reforçadas em 
máquina de overlock ponto cadeia com fio de | 

“nylon 100% poliéster gramatura 120. Barra 
perna. costura dupla, bitola estreita, com 
tamanho de 2 cm galoneirarefiladeira, Cós 
elástico: com elástico de 40mm com cordão e: 
acabamento na elastiqueira e travete para evitar | 

| 

Jaqueta agasalho “esportivo. Em tecido maiha | i 
Bariloche felpado (100% poliéster) gramatura | 
360m”, tamanho adulto (PP ao EXGG). Ziper: | 
ziper de nylon com fechamento desde a barra | 

' ao final da gola, com cor semelhante à da 
jaqueta. Barra do corpo/ manga: com punho 
com 5,5 em de largura em ribana. Bolso: 2 
bolsos na lateral junto a costura Desenhos: 
sublimação total - conforme modelo 

; desenvolvido pelo cliente (tais como números, | 
logomarcas, cores variadas, etc). Linhas e. 

| costuras: costuras reforçadas em máquina de | 
* overlock ponto cadeia com fio de nylon 100% 
poliéster gramatura 120. Gola: 

| aproximadamente 7 em de largura com reforço 
nas partes de trás (cobertura de gol 

  
   

  

' Meião liso “composição 88% em po 
f '* em poliéster e 2% em elastano. Barra dobrável, 
canelada e flexivel. Reforço no calcanhar e na 
ponta do pé. Parte interna do pé mais feipuda e 
densa do que o normal, cor a definir. 
  

atletismo, em tecido dryfit ou dry spot (100% | piso 

a ro, Eua 

  

128,25 28.435,00 

  ' Reg tas esportivas nadador para vôlei de | praia, 
- em drysport ou dryfit (100% poliéster) infanto | 
juvenil (Tam. 2 ac 14). Desenhos: sublimação 
total - conforme modelo desenvolvido pelo | 
cliente (tais como logomarcas, cores variadas, 

| etc.) Linhas e costuras: costuras reforçadas em 
| máquina de overlock ponto cadeia com fio de 
| nylon 100% poliéster gramatura 120. Gola: com | 
viés aplicado com 2 costuras em máquina 
| galoneira. Barra do corpo: costura dupla, bitola 
estreita, com tamanho de 2 «em 
galoneirarefiladeira. Acabamento mangas: com 

- viés aplicado com 2 costuras em máquina 
| galoneira. Modelagem com corte anatômico. 

em drysport ou dryfit (100% poliéster) adulto | 
(Tam. PP ao EXGG). Desenhos: sublimação 
    

Rua Caramurt, 271 + 8550 1-080 » Pato Branco « Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 vw patobranco.pr.gov.br 

Regatas esportivas nadador para vôlei de praia, 

32,49 1.624,50 

48,58 291,48 

Í 

53,54 321,24   
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MUNICÍPIO DE 

  

E FADO EO PARANA 

“T cliente (tais como logomarcas, cores variadas, 
| | etc). Linhas e costuras: costuras reforçadas em 

| máquina de overlock ponto cadeia com fio de 

| nylon 100% poliéster gramatura 120. Gola: com | 

-viês aplicado com 2 costuras em máquina 

' galoneira. Barra do corpo: costura dupla, bitola 

estreita com tamanho de 2 cm 

PATO BRANCO 
GAREINÇTE DU PREpEITO 

| galoneirarefiladeira. Acabamento mangas: com 
| viés aplicado com 2 costuras em máguina | 

anatômico. 

* diryfit (100% poliéster) adulto (Tam. PP ao 
| EXGG). Desenhos: sublimação total - conforme | 

' modelo desenvolvido pelo cliente (tais como 

logomarcas, cores variadas, etc.). Linhas e 

costuras: costuras reforçadas em máquina de , 

* overlock ponto cadeia com fio de nylon 100% 
poliéster gramatura 120. Gola: com viés 

com tamanho de 2 cem galoneirarefiladeira. 

| Acabamento mangas: com viés aplicado com 2 

costuras em máquina galoneira. 
  

dryfit (100% poliéster) infanto juvenil (Tam. 2 ao 

overlock ponto cadeia com fio de nylon 100% 

poliéster gramatura 120. Gola: com viés 

aplicado com 2 costuras em máquina galoneira. 

' Barra do corpo: costura dupla, bitola estreita, 

Acabamento mangas: com viés aplicado com 2 

| costuras em máquina galoneira. 

Shorts esportivo de Iycra: Em tecido Lycra. 

EXGG). Para prática de vôlei, handebol, etc. 

Desenhos: em serigrafia podendo conter 

' número e 1 logo. Linhas e costuras: costuras 
! reforçadas em máquina de overlock ponto 

i cadeia com fio de nylon 

* gramatura 120. Barra perna: costura dupla, 

  

| em drysport ou — 

aplicado com 2 costuras em máquina galoneira. | 

Barra do corpo: costura dupla, bitola estreita, 

' Regatas esportivas de atletismo, em drysport ou. 

14). Desenhos: sublimação total -conforme . 

modelo desenvolvido pelo cliente (tais como . 

logomarcas, cores variadas, etc.). Linhas e. 

costuras: costuras reforçadas em máquina de | 

PerformanceLenatex, tamanho adulto (PP ao. 

  

| com tamanho de 2 em galoneirarefiladeira. . 

100% poliéster . 

| bitola estreita, com tamanho de 2 em. 
| galoneirarefiladeira Cós alto no mesmo material 

| da peça travete para evitar que desmanche as 

| costuras. 
"Shorts esportivo de iycra: Em tecido Lycra | 
PerformanceLenatex, tamanho infanto juvenil (2 . 

a 14). Para prática de vôlei, handebol, etc. | 

| Desenhos: em serigrafia podendo conter | 
| 

* 85501-050 + Pato Branco * Paraná 

ww patobranco pr.gov.br   

49,50 495,00 

38,26 382,60 

59,53 178,59 

56,48 169,44   
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' Camisa confeccionada em tecido Elaston | 

  

MUNICÍPIO DE 
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reforçadas em máquina de overlock ponto 

' cadeia com fio de nylon 100% poliéster 

| gramatura 120. Barra perna: costura dupla, 

"bitola estreita, com tamanho de 2 cm! 
galoneirarefiladeira. Cós alto no mesmo material | 

da peça travete para evitar que desmanche as 

| costuras. | 

(composição de 67% poliéster, 28% algodão e | 

| 5% elastano), com 02 (dois) bolsos na frente, 

'com lapela e botão, lapela sobre o ombro do 
' mesmo tecido, com casa e botão, manga longa, 

| gola normal. Bordados na manga esquerda do 

Un | logotipo do DEPATRAN e no tórax (peito) lado 
esquerdo o brasão do município de Pato 

Branco, tórax (peito)lado direito o nome do 

servidor bordado no próprio tecido. Tamanho 

sob medida, modeio a disposição no | 
' DEPATRAN, masculino e feminino. 

  
“| Camisa confeccionada em tecido Elaston | 

(composição de 67% poliéster, 28% algodão e | 

5% elastano), com 02 (dois) bolsos na frente, 

com lapela e botão,lapela sobre o ombro do 

mesmo tecido, com casa e botão, manga curta, 

gola normal, Bordados na manga esquerda do 

logotipo do DEPATRAN e no tórax (peito) lado 

esquerdo o brasão do municipio de Pato 

Branco, tórax (peito)lado direito o nome do 

' servidor bordado no próprio tecido. Tamanho 

| sob medida, modelo a disposição no 

| DEPATRAN, masculino & feminino. 

Un   
  

  

  

  

  

m destinado à ampla concorrência 
"Conjunto de Pijama Cirúrgico para vestuário | 

' hospitalar: composto por 01 calça com elástico, | 

| com cordão na cintura, corte reto, sem bolsos, | 
' tecido brim leve (100% algodão, 140 fios), cor a | 
: definir e 01 blusa corte reto, com 02 bolsos . 
frontais, decote V, manga curta com punho em | 

“ribana 97 % poliester e 3 % elastano na mesma . 
| cor do tecido, em tecido brim leve, (100% | 

| algodão, 140 fios) cor a definir. A calça e a | 

| camisa deverão receber estamparia com a 

| logomarca da Prefeitura Municipal de Pato . 

' Branco, conforme padrão a ser estabelecido. 

| Unissex, tamanhos: PP, P, M, G, GG, EG e 
i 

  

Un 

[ número e 1 logo. Linhas e costuras: costuras | 
| 

    

100,97 

  

96,97 

150,40 

— Valor Total Estimado | 

  

15.145,50 

14.545,50 

180.480,00   "1.501.839,90 | 
22 - Em atendimento à Lei Complementar nº 123/2006 com as alterações promovidas pela Lei 

Complementar nº 147/2014, o presente edital contem itens de participação exclusiva a microempresas e 
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empresas de pequeno porte e um item de ampla participação. 

2.3. QUANTIDADES ESTIMADAS 

2.3.1 - As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de Preços, o 
remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da aquisição total dos 
materiais, e consequentemente do seu pagamento. 

2.3.2 - À entrega deverá conter a quantidade total solicitada na Nota de Empenho, sob pena de devolução 
dos materiais, bem como aplicação das penalidades previstas no edital. 

2.3.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Pato Branco, qualquer que 
seja a quantidade de fornecimento constante na Nota de Empenho, observando as quantidades máximas 
estimados na Ata de Registro de Preços. 

2.34 - À existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para aquisição pretendida, assegurado ao 
beneficiário deste registro de preços a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

3. JUSTIFICATIVAS 

3.1 - JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 

3.1.1 - Uma equipe uniformizada consegue transmitir a própria imagem da instituição em termos de 
organização, asseio, segurança e confiança, podendo representar um diferencial no atendimento a 
população em geral. 

3.1.2 - O conceito da uniformização sugere algo além de uma simples opção, pois institui um estilo que 
pode determinar o comportamento no ambiente corporativo. Em tempos onde o código de vestimenta foi 
perdido para o "vale tudo", cresce a cada dia a solicitação de palestras, onde o consultor de imagem 
orienta os colaboradores a se vestir adequadamente indiferentemente de qual instituição pertença. 
3.1.3 - O uso do uniforme evita a disseminação de comentários deselegantes entre os próprios 
colaboradores, além de conscientizá-los e responsabilizâ-los pela sua conservação, zelo é adequação de 
uso. 

3.1.4 - À aquisição de uniformes funcionais os quais, serão utilizados nos setores de atendimento ao 
público e serão padronizados por intermédio da respectiva Instrução de Serviços. 
3.1.5 - O fato de o objeto possuir uma vida útil estimada de um ano, aliado a substituição e transferência 
regular de servidores, exige que se mantenha um instrumento de reposição continua dos uniformes, de 
maneira que a identidade visual do Município permaneça. 
3.1.6 - Justificamos esta contratação, em razão de que a administração oferecerá uma vestimenta 
padronizada para o melhor desenvolvimento das atividades de seus servidores, como por exemplo, 
servidores lotados na UPA — Unidade de Pronto Atendimento, Limpeza Pública, Depatran — Departamento 
de Trânsito, Iluminação Pública, etc. Além da padronização, o uso dos uniformes facilitará a identificação 
dos servidores dos estabelecimentos, como também, em decorrência de exigências legais pelos órgãos 
de fiscalização do trabalho. 

3.1.7 - Os uniformes esportivos serão utilizados por atletas de diversas modalidades que representam o 
município em competições, bem como, em atividades desenvolvidas pela Secretaria de Esporte e Lazer. 
Os demais uniformes poderão ser utilizados nos projetos e eventos desenvolvidos pelo município. 

3.2 - JUSTIFICATIVA DE QUANTIDADE ESTIMADA: 
3.2.1 - As quantidades foram estudadas e analisadas baseadas nos quantitativos do Pregão anterior e 
considerando os quantitativos informados de cada secretaria, conforme planilha em anexo, as quais serão 
utilizadas para atender a demanda conforme descrito no item 02 (dois). 
3.2.2 - As quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata de Registro de Preços, o 
remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desabrigada da aquisição total 
produtos, e consequentemente do seu pagamento. 
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3.3 - JUSTIFICATIVA PARA O CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 123/06, 

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14. 

3.3.1 — Em atendimento à Lei Complementar nº 123/2006 com as alterações promovidas pela Lei 

Complementar nº 147/2014, o presente edital contém itens de participação exclusiva para microempresa & 

empresa de pequeno porte, e um item de ampla participação de empresas em geral, nos seguintes 
termos: 

3.3.1.1 - Os quantitativos do objeto deste processo licitatório estão divididos em: 

3.3.1.2 - Itens destinados à participação exclusiva de ME e EPP (Item: 01 e 83); 

3.3.1.3 - Item destinado à ampla concorrência: (Item 84). 

3.3.2 - Após a coleta dos orçamentos verificou-se que há 03 (três) fornecedores enquadrados como 

microempresas e empresas de pequeno porte, capazes de cumprir com as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório, conforme orçamentos em anexo, porém, não poderá haver a divisão por cotas 

de participação para MPE e de ampla participação, conforme Lei Complementar n.º 147/2017. Por mais 

que o descritivo informado atende a diversas fornecedoras, não é viável que o mesmo seja adquirido por 

mais de uma empresa. Quando da aquisição e da confecção do conjunto de pijama cirúrgico não ser 
viável que seja produzido por diversas empresas, justificamos que buscamos uma padronização e a 

execução ao ser realizada desta forma (várias empresas), poderá ocasionar diferenciação de tom, textura, 

modelo, tamanho, dentre outros, prejudicando a aparência e o padrão utilizado no local, dificultando a 

qualidade e a definição do responsável por eventual não cumprimento das especificações e/ou obrigações 

requeridas, considerando ainda que o objeto não receberia garantia dos mesmos. Sendo assim, se faz 

necessária que para o item 84, não haja cotas, considerando o exposto. 

  

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - A aquisição dos produtos, objeto da licitação, será feita de acordo com a necessidade, e será 

formalizada através da Nota de Empenho, emitida pelo Município, nas quantidades e local ali 

determinado. 

4.2- A arte de cada item será elaborada pela Secretaria solicitante e disponibilizada juntamente com a 

Nota de Empenho para a empresa Contratada, não podendo ser alterada sem autorização prévia. 

4.3 - À Contratante poderá solicitar amostra caso seja pertinente e necessário e a Contratada deverá 

apresentar a amostra da peça para aprovação da Secretaria solicitante no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, após o recebimento da Nota de Empenho. 

44 -Após a aprovação da amostra se houver, pela Secretaria solicitante, a Contratada terá um prazo de 

até 20 (vinte) dias, para efetuar a entrega total. 

4.5 - A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na nota de empenho, não sendo permitidas 

entregas parceladas, sob pena de devolução dos produtos incompletos, bem como, poderá ser aplicado 

às penalidades previstas no edital. 

4.6 - Não serão aceitos produtos com especificações e marca/modelo dispares do contido na Ata de 

Registro de Preços assinada entre as partes. 

4.7 - O recebimento do objeto se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso ll alineas “a" e “b' ear. 

76 da Lein.º 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas: 

4.74 - Provisoriamente: Iniciará no momento da entrega e terminará em até 05 (cinco) dias, após 

o recebimento do item econsistirá na mera contagem fisica, verificação da qualidade e da quantidade 

requisitada bem como, se o produto não apresenta pontas, dobras, franzidos, torções ou pontos falhos, 

rompidos ou soltos e estejam de acordo com a especificação do objeto e proposta apresentada. 

4.7.2 - Definitivamente: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias, após o recebimento provisório, pela 

Comissão de Fiscalização e Recebimento de Bens e Serviços e constará de: 
47.24 - Verificação da conformidade com a quantidade requisitada e da qualidade do material utilizado 

e se a especificação atende plenamente aos requisitos, de forma aderente aos termos contratuais. 

4.7.2.2 - O recebimento definitivo dar-se-á mediante termo de recebimento definitivo e posterior 

certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento. 

4,8 - Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os uniformes foram entregues de forma 

incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo 
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com as especificações da aquisição, a Contratada se obriga, substituir os bens em desacordo ou 

entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação da Contratada, sendo 

interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a situação. 

4.9 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, os 

produtos que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, 

em um prazo não superior a 05 (cinco) dias(Art. 69º, Lei 8.666/93). 

4.10 - Só sera reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem 

aceitos. Se algum produto constante da mesma for recusado, a nota fiscal ficará esperando 

regularização e a data de entrega será a data do “fechamento do empenho” com a entrega de todos os 

itens conforme solicitado. 

4.11 - Na hipótese de a verificação a que se refere ao recebimento provisório não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-ã como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

442 - A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a 

responsabilidade civil da Contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, bem como pelos 

prejuízos causados ao município ou a terceiros decorrentes da mã qualidade dos produtos ou pelas 

desconformidades com as normas técnicas exigíveis. nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

443 - As quantidades são estimadas, sendo que no término da vigência da Ata de Registro de Preços, o 

remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da aquisição total 

dos produtos e, consequentemente, do seu pagamento. 

4.14 - A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 

definitivo do objeto ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho. 

4.15 - O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contado da assinatura da Ata de Registra 

de Preços, conforme preconiza o artigo 15, da Lei 8.665/93. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando 

a Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

5.2 - Certificar-se preliminarmente de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em 

consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

5.3 - Fornecer o objeto contratado em estrita conformidade com as especificações contidas no edital e 
proposta apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja 

de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

54- A entrega dos produtos deverá ser realizada nos prazos e local estabelecidos pelo município e 

deverão atender a todas as condições estabelecidas no Edital. 

5.5 - Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item solicitado. 

5.6 - Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas 

por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou 

dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado 

pela Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º B.666/93. 

5.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da aquisição do objeto da licitação. 

5.8 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, que venham a vitimar seus empregados e/ou terceiros, 

decorrentes do fornecimento. 

5.9 - Será de responsabilidade da Contratada, a realização de ajustes nos uniformes, sem custo adicional 

para a Contratante. 

5.10 - Apresentar as peças isentas de qualquer defeito que comprometam sua apresentação: limpa, 

integra, montada corretamente e suas costuras devem ser feitas de tal modo que não apresentem pontas, 

dobras, franzidos. torções ou pontos falhos, rompidos ou soltos, sob pena de devolução dos produtos e 

aplicação das penalidades. 
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5.11 - Responsabilizar-se pelo transporte e a descarga dos produtos nos locais designados, sem qualquer 

custo adicional solicitado posteriormente. 

5.12 - Observar rigorosamente as normas técnicas, regulamentadoras, de segurança, de higiene, 

medicina do trabalho e ambientais, conforme exigido por meio do art. 12, inc. VII, da Lei 8.686/1993. 

5.13 - Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, através do gestor da Ata de 

Registro de Preços, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 

adotadas as providências de regularização necessárias, bem como, qualquer fato que possa implicar no 
atraso da entrega dos produtos ou anormalidade que venha interferir na entrega do objeto solicitado. 

5.14 - Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, de acordo com as especificações contidas no Edital, 

ficando a Contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no 

total ou em parte, os produtos contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, em um 

prazo não superior a 05 (cinco) dias. 
5.15 - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da licitação. 

5.16 - Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

5.17 - As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor 
e/ou fiscal do contrato. 

5.18 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

5.19 - Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor, conforme Lei nº: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

6.1 - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 

alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso 

racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício. 

6.2 - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 

deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

6.3 - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 

consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo, 

6.4 - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 

6,5 - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 

água. 

6.6 - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 

6.7 - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 

6.8 - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 

sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de residuos sólidos, 

observadas as normas ambientais vigentes. 

6.9 - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 

estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

8.10 - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde 

dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

6.11 - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 

pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 

lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos & componentes 

eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
6.12 - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

6.13 - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
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6.14 - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

biodegradável. 
6.15 - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento. 

6.16 - Colaborar para a não geração de resíduos e. secundariamente, a redução, a reutilização, a 
reciclagem, o tratamento dos residuos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

6.17 - À contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 
sustentabilidade, como: 

6.17.1 - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir aimpressão de 

documento. 

6.17.2 - Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usarpreferencialmente a função 

“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado commadeira de origem legal. 

6.18 - Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 

resíduos domiciliares, àreas de “bota fora”, encostas, corpos d' água, lotes vagos e áreas protegidas por 
Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

6.19 - Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais & 

serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação as 

associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2008. 

6.20 - Armazenar, transportar e destinar os residuos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Designar pessoa responsável para o acompanhamento da entrega do objeto no local indicado, sendo 

que o mesmo atestará o recebimento dos produtos, dentro das especificações da Nota de Empenho e do 

Contrato de Fomecimento e caso haja alguma divergência com o produto solicitado e o entregue, solicitar a 
reposição imediata. 

7.2 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
7.3 - Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
das obrigações assumidas. 

7.4 - Aplicaras sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5 - Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 

recusar O recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

7.6 - Responsabilizar-se pela descarga do produto no local indicado. 

7.7 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, para que 

sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.8 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

73 - Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega do objeto solicitado. 

740 - Proceder ao recebimento provisório dos materiais e, não havendo mais pendências, a administração 

promoverá o recebimento definitivo dos bens, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de 

Fiscalização e Recebimento de Bens, designada pelo Município, nos termos da Lei 8.666/93, em seu artigo 

73, inciso Il. 

741 - Fomecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, 

dirimir as dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento deverá ser efetuado até o 15º dia útil, após a entrega do produto solicitado com o 

Recebimento Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscalfatura atestada pelo Gestor e Fiscal do 

Contrato de Fornecimento e pela Comissão Fiscalização e Recebimento de Bens e Serviços. 

8.2 - O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na 

conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras 

8.3 - Não serão dispensados na(s) nota(s) fiscal(is) ou fatura(s), informações básicas, como, descrição do 

objeto e/ou serviços prestados, valor total da nota, mês de pagamento, identificação da contratante e da 

contratada, número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo 
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fiscal e gestor do contrato bem como pela Comissão de Fiscalização e Recebimento de Bens e Serviços, 
mesmo contendo o código de barras. 

8.4 - Als) nota(s) fiscal(is)ffatura(s) deverá(ão) ser impressa(s) de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme e deverão conter o total para cada produto e/ou serviço. 

8.5 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade para com a 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.6 - Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias (Despesas e 

Desdobramentos respectivamente), conforme indicação em anexo. 

8.7 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como critério para 

correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo 

IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, serão devidos pela Contratante, juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao 

ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária 

e juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada 

parcela devida. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA COM DESDOBRAMENTO: 
9.1 - As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão por conta dos recursos das Dotações 

Orçamentárias, conforme númera reduzido, das despesas e desdobramentos que seguem: 1521-12533; 

1530-12534; 1541-12535; 1550-12536; 1559-12537; 1573-12538; 1584-12539; 1593-12540; 1642-12541; 

1616-12542, 1628-12543, 1639-12544, 1648-12545; 1739-12546; 1700-12547; 1654-12548; 1657-12549:; 
1656-12550; 1744-12552: 1714-12553; 1728-12554; 1684-12555; 1689-12556; 1691-12557, 1788-12558; 
1789-12560; 1815-12561, 1806-12562; 1829-12563; 1845-12564; 1853-12565; 1B76-12566; 1863-12559; 
1893-12570; 1898-12571, 1910-12572; 1930-12574; 1947-12575; 1968-12593; 1980-12594; 1997-12595; 
19998-12596, 2000-12597, 1985-12598, 1993-12599, 272212609; 2005-12628; 2017-12629; 2024-12830; 
2027-12631, 2030-12632, 2041-12633; 2044-12634; 2036-12635; 2034-12636; 2076-12637, 2092-12640; 
2107-12641; 2120-12642; 2159-12644; 2162-12645; 2128-12646;, 2064-12648; 2135-12651, 2137-126852; 

2139-12653; 2149-12655, 2051-12657; 2165-12659, 2168-12660; 2173-12661; 2239-12662; 2181-12663:; 
2219-12664, 2229-12665; 2233-12666; 2186-12657; 2191-12668; 2195-12669; 2204-12670; 2255-12671:; 
2259-12672; 2211-12673; 2264-12674; 2267-12675; 2311-12675; 2276-12677; 2284-12678; 2289-12679; 

2299-12680; 2899-12584; 2950-12586; 2008-12587, 2960-12588, 3007-12589; 2981-12592, 2925-12581; 
2941-12583; 2900-12585; 2597-12600; 2629-12602; 2689-1260; 2705-12608; 2723-12610; 2770-12612; 
2737-12613; 2750-12615; 2759-12617; 2814-12620; 2826-12622; 2839-12623; 2842-12624; 2850-12625; 
2855-12626;, 2868-12627, 2598-12601; 2639-12603; 2656-12604; 2664-12605; 2671-12607; 2724-12611; 
2738-12614; 2751-12616, 2788-12618, 2815-126271; 1877-12567, 1911-12573; 1948-12576, 1667-12551; 

1789-12559: 1949-12577; 2789-12619; 2416-12701; 2428-12703; 2305-12681: 2307-12682; 2309-12883:; 
2368-12684; 2396-12685; 2326-12687; 2316-12689; 2335-12690;, 2346-12692; 2356-12693; 2359-12694; 
2381-12696; 2380-12697; 2365-12698; 2393-12699; 2415-12700; 2427-12702; 2437-12705; 2443-12706; 
2484-12707, 2448-12708, 2465-12709, 2451-12711, 2476-12712; 2478-12713; 2482-12714; 2490-12715; 
2498-12716; 2509-12717; 2521-12718: 2532-12720; 2539-12721; 2548-12722; 2555-12723; 3013-12719; 
2880-12578; 2924-12580; 2940-12582; 3002-12590; 2989-12591, 2889-12579; 2466-12710; 1B78-12568; 
2397-12686; 2327-12688; 2336-12691: 2360-12695; 2429-12704; 2054-12639; 2129-12647; 2150-12656, 
2142-12654; 2077-12638; 2121-12843; 2060-12649; 2049-12650; 2061-12658; 1521-12726; 1530-12727; 
1541-12728, 1550-12729, 1559-12730, 1573-12731; 1584-12732; 1593-12733; 1642-12734; 1616-12735; 

1628-12736;, 1639-12737, 1648-12738; 1739-12739; 1700-12740; 1654-12741, 1657-12742; 1666-12743; 
1744-12745; 1714-12746; 1728-12747, 1684-12748, 1689-12749, 1691-12750; 1788-12751; 1789-12758, 
1815-12754; 1806-12755, 1829-12756; 1845-12757, 1853-12758; 1876-12759, 1863-12762; 1893-12763; 

1898-12764; 1910-12765, 1930-12767, 1947-12768; 1968-12786, 1980-12787, 1997-12788; 1999.12789, 
2000-12790; 1985-12791; 1993-12792; 2722-12802; 2005-12821; 2017-12822; 2024-12823; 2027-12824; 
2030-12825; 2041-12826; 2044-12827; 2036-12828; 2034-12829; 2076-12830; 2092-12833; 2107-12834; 

2120-12835; 2159-12837; 2162-12838; 2128-12839; 2064-12841; 2135-12844, 2137-12845; 2139-12846, 
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2149-12848, 2051-12850; 2165-12852; 2168-12853, 2173-12854; 2239-12855, 2181-12856; 2219-12857, 

2229-12858; 2233-12859; 2186-12860; 2191-1261, 2195-12862; 2204-12863; 2255-12864; 2259-12865; 

2211-12866; 2264-12867, 2267-12868; 2311-12869; 2276-12870; 2284-12871, 2289-12872; 2299-12873, 

2305-12874; 2307-12875, 2309-12876; 2368-12877; 2396-12878; 2326-12880; 2316-12882; 2335-12883, 

2346-12885, 2356-12886, 2359-12887; 2361-12889; 2380-12890; 2365-12891; 2393-12892; 2415-12893; 

2427-12895; 2437-12898; 2443-12899; 2484-12900; 2448-12901; 2465-12902, 2451-12904; 2476-12905, 

2478-12906; 2482-12907, 2490-12908; 2498-12909; 2509-12910; 2521-12911; 2532-12913; 2539-12914; 

2548-12915; 2555-12916, 3013-12912; 2880-12771; 2924-12773, 2940-12775; 3002-12783; 2989-12784; 

2889-12772; 2899-12777; 2950-12779; 2908-12780, 2900-12781, 3007-12782; 2981-12785; 2925-12774; 

2941-12776; 2900-12778; 2597-12793; 2629-12795, 2689-12799: 2705-12801; 2723-12803; 2770-12805; 

2737-12806; 2750-12808; 2759-12810; 2814-12813, 2826-12815; 2839-12816; 2842-12817, 2850-12818; 

2855-12819; 2868-12820; 2598-12794; 2639-12796, 2656-12797, 2664-12798; 2671-12800; 2724-12804; 

2738-12807; 2751-12809; 2788-12811;, 2815-12814, 1877-12760, 1911-12766; 1948-12769, 1667-12744; 

1789-12752: 1949-12770; 2789-12812; 2416-12894; 2428-12896; 2466-12903; 1878-12761, 2397-12879; 

2327-12881; 2336-12884; 2360-12888; 2429-12897; 2054-12832; 2129-12840; 2150-12849; 2142-12847; 

2077-12831; 2121-12836; 2060-12842; 2049-12843 e 2061-12851. 

10. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

10.1 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
10.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, Il, “d” da Lei 8.666/93. 

10.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

10.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal. 

40.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, |, “d” da Lei 

8.666/93. 

10.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

11. REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os 

preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, 

podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponivel. 
11.2 - Quando 6 preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

preticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à 

negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

11.2.1 - Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que 

comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

42. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 - O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 

121.1 - A pedido do fornecedor, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado. 

12,1.2 - Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

12.1.2.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

121.2.2 - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

12.4.2.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado. 
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12.2 - Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata 
de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
12.3 - O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo árgão ou entidade responsável, 
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

13. ANTICORRUPÇÃO: 

13.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1 992), a Lei Federal n.º 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução da Ata de Registro de Preços 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilibrio econômico financeiro da Ata de Registro de Preços, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto da Ata de Registro de Preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1 - A administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de Educação e 
Cultura, Simone dos Santos Painim, matrícula nº 6.212-0/1. 
14.2 - A administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços da Secretaria Municipal de 
Saúde, Liliam Cristina Brandalise, matricula nº 11.293-3/1. 
14.3 - A administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, para as demais secretarias, O 
Secretário Executivo, Ivan Fernando de Paula Lima, matrícula nº 11.272-0/1. 
14,4 - Compete aos gestores da Ata Registro de Preços, no que couber, as atribuições previstas no 
Decreto Municipal nº 8.296 de 17 de abril de 2018, bem como as atribuições previstas no art. 77, 78 e 88 
da Lei 8.666/93. 

14.5 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

15. FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

15.1- A Administração Municipal indica como Fiscais da Ata de Registro de Preços os seguintes 
servidores: 

15.11 - Da Secretaria de Administração e Finanças e Secretaria Executiva: A servidora Julli 
Rebonatto, matrícula nº 6.179-4/1. 
15.1.2 - Da Secretaria de Engenharia e Obras; A servidora Tania Mara Parzianello, matricula nº 11.053- 
143. 

15.1.3 - Da Secretaria de Educação e Cultura: A servidora Elaine Marcante Dolenga, matricula nº 6.166- 
211. 

15.14 - Da Secretaria de Saúde: A servidora Raquel Kaliski Bocchese Balbinotti, matrícula nº 7.520-5/4. 
15.1.5 - Da Secretaria de Assistência Social: A servidora Liane Cristina da Silva Portela, matrícula nº 
11.110-4/3. 

15.1.6 - Da Secretaria de Desenvolvimento Econômico: O servidor Davi Salomao Schlappkolh de 
Almeida, matrícula 7,073-4/1. 

15.1.7 - Da Secretaria de Esporte e Lazer: O servidor Diogo Gasperin, matricula nº 6.395-9. 
15.1.8 - Da Secretaria de Meio Ambiente: O servidor Normelio Bonatto, matrícula nº 11.170-8/3. 
15.1.9 - Da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação: A servidora Ana Cláudia Marques, matricula 
nº 11.253-4/3, 

15.1.10 - Da Secretaria de Agricultura: A servidora Regiane Rufato, matricula n.º 6 904-3/1. 
15.41.41 - Dos pedidos feitos pelo Setor de Segurança do Trabalho: O Chefe Setor Segurança do 
Servidor, Marcio Adriano Moresco, lotado na Secretaria de Administração e Finanças. 
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15.2 - Compete ao gestor e ao fiscal da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas no Decreto 

Municipal nº 8.296, de 17 de abril de 2018 e as constantes na Lei nº 8.666/93. 

15.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à 

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

16. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

16.1 - Nos termos do Art. 7º da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar 0 retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. do desta Lei, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

16.2 - Das Sanções Administrativas, conforme previsto no Art. 5º do Decreto Municipal nº 8,441/19: 

16.2.1 - As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal nº 

8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies; 

a) Advertência. 

b) Muita, na forma prevista no instrumento convocatório ou na Ata de Preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a 

Administração 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

16.2.2 - As sanções previstas nos subitens 'a”, 'c” e “d” do item 168.2.1, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem “b”. 

16.3 - Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 7º do Decreto Municipal nº 8.441/19: 

16.3.1 - À multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma diferente na Ata de Registro 

de Preços, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de 

Registro de Preços, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

1- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 

(trinta) dias corridos. 
H - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alinea anterior, até O 

limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo 

primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a 

critério do órgão contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

|- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada 

ou nos casos de rescisão da Ata de Registro de Preços, calculada sobre a parte inadimplida. 

H - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

16.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia 

útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de Registro de Preços. 

16.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a 

utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

16.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da Ata de Registro de Preços e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado 

em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada 
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dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na 

mesma. 

16.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral 

da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na 

sua licitação correspondente. 
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Serviço Público Federal 

; Ministério da Educação 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul     
LICITAÇÃO: TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo nº 23104.031573/2020-74 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23104.031573/2020-74 

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

z DO OBJETO 

1,1. Trata-se de aquisição de tecidos, aviamentos em geral, uniformes, roupa de cama, mesa, banho em 
geral através de SRP, conforme previsão para 2020/2021 da CCE/PROECE, CEX/PROECE, COAD/CPAN, 

COAD/CPAQ, COAD/FACFAN, COAD/FAMED, COAD/INBIO, FAENG, INFI e SECAD/CPCS conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento. 

  

Item Código Descrição Complemento Unidade | Quantidade | Valor Unitário Valor Total 
  

ALFINETE COSTURA, 

MATERIAL CABEÇA AÇO, CX 

223.910 | TRATAMENTO SUPERFICIAL 100.00 7 

CORPO AÇO NIQUELADO, UN 

TAMANHO N 29 

R$ R$ 
8,25 57,75 

  

AVENTAL, MATERIAL PVC- 

CLORETO DE POLIVINILA, 

MODELO FORRADO, TIPO 

IMPERMEÁVEL, COR 

240.136 | BRANCA, COMPRIMENTO UN 56 

120 CM, LARGURA 70 CM, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS TIRAS DE 

AMARRAR FIXAS 

R$ R$ 

29,59 1.657,04 

  

CALÇA MASCULINA, 

MATERIAL BRIM, 

TAMANHO 36, . a 
CARACTERÍSTICAS brim solasol, cor azul-marinho, 100 

% algodão, com elástico na parte de 

254.631 ADIA E trás do cós; sarja 3x1E, 100% UN 7 
PASSADORES P/CINTO, a s 
TIPO BRAGUILHA COM algodão, gramatura 260m/2, tecido 

pré-encolhido 
ZIPPER, QUANTIDADE 

BOLSOS 2 DIANTEIROS E 2 

TRASEIROS 

R$ R$ 
50,33 352,31 

  

CALÇA MASCULINA, 

MATERIAL BRIM, 

TAMANHO 40, COR CINZA- | brim solasol, cor azul-marinho, 100 

815, CARACTERÍSTICAS % algodão, com elástico na parte de 

ADICIONAIS COM trás do cós; sarja 3x1E, 100% UN 14 R$ R$ 

PASSADORES P/CINTO, algodão, gramatura 260m/2, tecido 57,21 629,31 

TIPO BRAGUILHA COM pré-encolhido 

ZIPPER, QUANTIDADE Bolsos 2 Dianteiros e 2 Traseiros 

BOLSOS 2 DIANTEIROS E 1 

TRASEIRO, TIPO SOLASOL 

241.320 

      254.633 CALÇA MASCULINA, brim solasol, cor azul-marinho, 100 UN 8 R$ R$ 

MATERIAL BRIM, % algodão, com elástico na parte de 52,15 417,20 

TAMANHO 42, trás do cós; sarja 3x1E, 100% 

CARACTERÍSTICAS              



  

  

  

  

  

    

ADICIONAIS COM algodão, gramatura 260m/2, tecido 

PASSADORES P/CINTO, pré-encolhido 

TIPO BRAGUILHA COM 

ZIPPER, QUANTIDADE 

BOLSOS 2 DIANTEIROS E 2 

TRASEIROS 

CALÇA MASCULINA, 

MATERIAL BRIM, 

TAMANHO 44, . . 

CARACTERÍSTICAS | rim cool cru meto, o 
ADICIONAIS COM E ao . A RS R$ 

8 [254.634 | passADORES P/CINTO, MEDO sm o cd VN 1 54,82 383,74 
TIPO BRAGUILHA COM ' ' ' 

ZIPPER, QUANTIDADE Ps aneaino 
BOLSOS 2 DIANTEIROS E 2 

TRASEIROS 

CALÇA MASCULINA, 

MATERIAL BRIM, 

TAMANHO 46, . . 

CARACTERÍSTICAS | pr oo o amet da 
ADICIONAIS COM dar . R$ R$ 

7 |254.635 PASSADORES P/CINTO, no do cós; sarja 3x1E, e UN 11 52,12 573,32 

TIPO BRAGUILHA COM algodão, gramatura 260m/2, tecido 

ZIPPER, QUANTIDADE praesidahido 
BOLSOS 2 DIANTEIROS E 2 

TRASEIROS 

CALÇA MASCULINA, 

MATERIAL BRIM, 

TAMANHO 50, . . 

CARACTERSTICAS | brisa! cr ui mero, o 
ADICIONAIS COM edge nadas age a R$ R$ 

* [8868 sessaponespramro, | jptisdocisumn macas dum | 7 | amas | a 
TIPO BRAGUILHA COM É . . ' 

ZIPPER, QUANTIDADE Hinésencálhiido 
BOLSOS 2 DIANTEIROS E 2 

TRASEIROS 

CALÇA UNIFORME, 

MATERIAL BRIM- 100 % 

ALGODÃO, QUANTIDADE 

BOLSOS 4, TIPO BOLSO 

CHAPADO, TIPO CÓS COM 

PASSADORES PARA CINTO . R$ RS 
9 |264.154 E ELÁSTICO ATRÁS, COR Cor: Azul marinho UN 7 53,14 371,98 

VERDE BANDEIRA, 

TAMANHO 48, TIPO USO 

OPERACIONAL, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM 

Camiseta unissex, tecido malha 

100% algodão, fio 30 penteado, 

160g/m? ou superior, COR A 

DEFINIR, gola ribana (podendo 

variar a cor da gola), manga curta 

(podendo variar cor da manga), 

tamanho variável (PP, PM, G, GG, R$ R$ 

10 | 003.948 CAMISETA XG, XGG), com até 4 estampas UN 297 
k 26,77 7.950,69 

(frente, costas, mangas) em até 4 

cores, artes a serem fornecidas 

juntamente com cada pedido, lote 

mínimo de 30 unidades para cada 

cor/arte - unidade (margem de 

preferência 8% conforme Decreto 

nº 7601/2011)                  



  

  

  

  

  

    

11 |399.914| CAMISETA, TIPO UNISSEX, CAMISETA MASCULINA OU UN 1631 [ES R$ 

TIPO MANGA CURTA, TIPO | FEMININA, TECIDO MALHA PIQUET 42,15 68.746,65 

GOLA POLO, COR VERDE 50% POLIÉSTER E 50% ALGODÃO, 

MUSGO, TAMANHO SOB FIO30 PENTEADA, COR A DEFINIR, se Do; 

MEDIDA, GOLA POLO COM PEITILHO, O SA 

CARACTERÍSTICAS FECHAMENTO COM BOTÕES, & a. 
ADICIONAIS CONFORME | MANGA CURTA COM ACABAMENTO c h6 = 

MODELO DO ÓRGÃO, EM RIBANA (COR A DEFINIR), 3 S 
MATERIAL MALHA PIQUÊ | TAMANHO VARIÁVEL (PP, P, M, G, 

GG, XG, XGG), COM LOGOMARCA 

DA INSTITUIÇÃO E OU DO EVENTO 

BORDADA NA ALTURA DO TÓRAX 

EM COR CONTRASTANTE (A 

DEFINIR, CONFORME COR DO 

TECIDO), LOTE MÍNIMO DE 30 

UNIDADES PARA CADA COR. 

(margem de preferência 8% 

conforme Decreto nº 7601/2011) 

CAMISETA TPO UNS, | como ndo ponto 
TIPO MANGA CURTA, TIPO , . i 

160g/m? ou superior, COR A 
GOLA REDONDA, COR . 

VERDE ÁGUA, TAMANHO DEFINIR, gola ribana (podendo 

variar a cor da gola), manga curta 

er ms (podendo variar cor da manga), R$ R$ 

12 | 448.306 ADICIONAIS IMPRESSÃO tamanho variável (PP, BM,G, GG, UN 558 2340 13.057,20 

XG, XGG), com até 4 estampas 

EMISICREREEM, (frente, costas, mangas) em até 4 
MATERIAL MALHA 100% E d à 
ALGODÃO, FIO 30.1, 160 |. cores, artes a serem fornecidas 

G/M2, APLICAÇÃO juntamente com cada pedido, lote 

UNIFORME mínimo de 30 unidades para cada 

cor/arte - unidade 

Camiseta unissex, tecido malha fria 

CAMISETA, TIPO UNISSEX, (67% poliéster e 33% viscose), fio 

TIPO TECIDO 67% 30, 170g/m? ou superior, COR A 

POLIÉSTER E 33% VISCOSE, DEFINIR, gola ribana (podendo 

TIPO MANGA CURTA, TIPO | variar a cor da gola), manga curta 

GOLA CARECA, COR (podendo variar cor da manga), R$ R$ 

13 | 304.673 BRANCA, TAMANHO tamanho variável (PP, PM, G, GG, UN 220 2340 5.148,00 

GRANDE, XG, XGG), com até 4 estampas r ic 

CARACTERÍSTICAS (frente, costas, mangas) em até 4 

ADICIONAIS FIO 24, 170 cores, artes a serem fornecidas 

G/M2, APLICAÇÃO juntamente com cada pedido, lote 

PROJETO EDUCACIONAL mínimo de 30 unidades para cada 

cor/arte - unidade 

FITA MÉTRICA COSTURA, 

MATERIAL POLIÉSTER E R$ R$ 

14 |223.919 FIBRA VIDRO, UN 13 
13,05 169,65 

COMPRIMENTO 150 CM, 

COR BRANCA E AZUL 

JALECO, MATERIAL 100% 

POLIPROPILENO, TIPO 

DESCARTÁVEL, TIPO 
MANGA MANGA LONGA E 

PUNHO COM ELÁSTICO, 

TAMANHO 6, R$ R$ 

15 |392.739 CARACTERÍSTICAS UN 404 
12,26 4.953,04 

ADICIONAIS FECHAMENTO 

EM TRANSPASSE 

LATERAL/TRIPLA 

AMARRAÇÃO, TIPO TECIDO 

ATÓXICO/POROSO/SEM 
LATÉX/ 

16 392.740) JALECO, MATERIAL 100% UN 198 R$ R$                



POLIPROPILENO, TIPO 
DESCARTÁVEL, TIPO 

MANGA MANGA LONGA E 
PUNHO COM ELÁSTICO, 

TAMANHO M, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS FECHAMENTO 
EM TRANSPASSE 
LATERAL/TRIPLA 

AMARRAÇÃO, TIPO TECIDO 
ATÓXICO/POROSO/SEM 

LATÉX/ 

  

42,35 8.385,30 

  

17 250.133 

JALECO, MATERIAL BRIM, 
TIPO LONGO, TIPO MANGA 

CURTA, QUANTIDADE 
BOTÕES 5 UN, 

QUANTIDADE BOLSOS 3 
UN, TAMANHO 6G, COR 

AZUL-MARINHO, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM GOLA, 
TIPO TECIDO BRIM (LEVE), 
POSIÇÃO BOLSOS 1 LADO 

ESQUERDO 

UN 22 
R$ 

79,59 
R$ 

1.750,98 

  

18 250.135 

JALECO, MATERIAL BRIM, 
TIPO LONGO, TIPO MANGA 

CURTA, QUANTIDADE 

BOTÕES 5 UN, 
QUANTIDADE BOLSOS 3 
UN, TAMANHO 66, COR 

AZUL-MARINHO, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM GOLA, 
TIPO TECIDO BRIM (LEVE), 
POSIÇÃO BOLSOS 1 LADO 

ESQUERDO 

UN 22 
R$ 

79,59 
R$ 

1.750,98 

  

19 226.496 

JALECO, MATERIAL TECIDO, 
TIPO LONGO, TIPO MANGA 
COMPRIDA, QUANTIDADE 

BOTÕES 5 UN, 
QUANTIDADE BOLSOS 3 
UN, TAMANHO G, COR 

BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM GOLA 

Tipo do tecido: 100% algodão, com 

punho. 

Com o logotipo bordado no bolso 

superior. 

UN 187 
R$ 

70,00 
R$ 
13.090,00 

  

20 226.502 

JALECO, MATERIAL TECIDO, 

TIPO LONGO, TIPO MANGA 

COMPRIDA, QUANTIDADE 

BOTÕES 5 UN, 

QUANTIDADE BOLSOS 3 

UN, TAMANHO GG, COR 

BRANCA, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM GOLA 

Tipo do tecido: 100% algodão e com 

o logotipo bordado no bolso 

superior. 

UN 122 
R$ 

77,50 
R$ 

9.455,00 

    21 226.498   JALECO, MATERIAL TECIDO, 
TIPO LONGO, TIPO MANGA 
COMPRIDA, QUANTIDADE 

BOTÕES 5 UN, 
QUANTIDADE BOLSOS 3 
UN, TAMANHO M, COR 

BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS   ADICIONAIS COM GOLA 

Tipo do tecido: 100% algodão, com 

punho. 

Com o logotipo bordado no bolso 

superior. 

UN 173 
R$ 

65,58 
R$ 
11.345,34 

             



22 | 226.500 

BOTÕES 5 UN, 

QUANTIDADE BOLSOS 3 

UN, TAMANHO P, COR 

BRANCA, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM GOLA 

LINHA COSTURA, 

JALECO, MATERIAL TECIDO, 

TIPO LONGO, TIPO MANGA 

COMPRIDA, QUANTIDADE 

punho. 

superior. 

Tipo do tecido: 100% algodão, com 

Com o logotipo bordado no bolso 

UN ài3 

% G
 

O
 

—
 

A,
 

5
 

gu
iz

ão
 

R$ 
7.486,25 

  
23 

MATERIAL ALGODÃO, 
COMPRIMENTO 183 M, 

NÚMERO 000, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TIPO 

CORDONETE ENCERADO E 
TRANÇADO 

LINHA COSTURA, 

414.342 
Cotar o rolo de 1000 metros e 

entregar o rolo de 1000 metros. 

RO 

1000.00 

M 

10 
R$ 

60,00 
R$ 

600,00 

  
24 

MATERIAL ALGODÃO, 
COMPRIMENTO 183 M, 

NÚMERO 00, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TIPO 

CORDONETE ENCERADO E 
TRANÇADO 

LINHA COSTURA, 

414.344 Cotar o rolo de 1000 metros e 

entregar o rolo de 1000 metros. 

RO 

1000.00 

M 

10 
R$ 

62,00 
R$ 

620,00 

  
25 

MATERIAL ALGODÃO, 

COMPRIMENTO 183 M, 
NÚMERO 01, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TIPO 

CORDONETE ENCERADO E 
TRANÇADO 

LINHA COSTURA, 

414.339 
Cotar o rolo de 1000 metros e 

entregar o rolo de 1000 metros. 

RO 

1000.00 

M 

10 
R$ R$ 

60,00 600,00 

  
26 

MATERIAL ALGODÃO, 
COMPRIMENTO 183 M, 

NÚMERO 0, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TIPO 

CORDONETE ENCERADO E 
TRANÇADO 

LINHA COSTURA, 

414.343 
Cotar o rolo de 1000 metros e 

entregar o rolo de 1000 metros. 

RO 

1000.00 

M 

13 
R$ R$ 

60,00 780,00 

  
27 244.515 

MATERIAL ALGODÃO, 
COMPRIMENTO 457 M, 
COR BRANCA, NÚMERO 
10, APLICAÇÃO COSTURA 

DE PROCESSOS 

MACACÃO, MATERIAL 

Cx 

10.00 

UN 

R$ R$ 
80,00 560,00 

  
28 

29 

409.809 

262.005 

BRIM, COR AZUL 
MARINHO, TAMANHO GG, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 

ELÁSTICO NA CINTURA, 
POSIÇÃO BOLSOS 3 

FRONTAIS E 2 TRASEIROS 
MACACÃO, MATERIAL 

Com o logotipo bordado no bolso 

Com o logotipo bordado no bolso 

superior. 
UN 

UN 

15 
R$ 

150,00 

R$ 
2.250,00 

    BRIM, COR AZUL- 

MARINHO, TAMANHO 

MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM 

ELÁSTICO NA CINTURA, 

TIPO MANGA CURTA,     QUANTIDADE BOLSOS 5 

superior.     18   R$ 
145,00 

R$     2.610,00   
,



UN, POSIÇÃO BOLSOS 3 
FRONTAIS E 2 TRASEIROS 
  

30 265.533 

MACACÃO, MATERIAL 
BRIM, COR AZUL- 

MARINHO, TAMANHO SOB 
MEDIDA, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 

ELÁSTICO NA CINTURA, 
TIPO MANGA CURTA, 
POSIÇÃO BOLSOS 3 

FRONTAIS E 2 TRASEIROS 

(TAMANHO G). 
Com o logotipo bordado no bolso 

superior. 

UN 15 
R$ 

125,00 

  

  

R$ 
1.875,00 

  

31 314.887 

MACACÃO, MATERIAL 
BRIM, COR BRANCA, 
TAMANHO GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM 

ELÁSTICO NA CINTURA, 
TIPO MANGA COMPRIDA, 

POSIÇÃO BOLSOS 3 
FRONTAIS E 2 TRASEIROS 

COM ZÍPER E PUNHO SIMPLES EM 

MALHA SANFONADA. 
UN 22 

R$ 
150,00 

R$ 
3.300,00 

  

32 3.891 MACACÃO, MACACÃO 

MACACÃO, MATERIAL BRIM, COR 

BRANCA, TAMANHO MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 

ELÁSTICO NA CINTURA, TIPO 
MANGA COMPRIDA, POSIÇÃO 

BOLSOS 3 FRONTAIS E 2 TRASEIROS 

FECHAMENTO COM ZÍPER, PUNHO 
SIMPLES COM MALHA SANFONADA. 

UN 24 
R$ 

150,00 
R$ 

3.600,00 

  

33 255.395 

TECIDO ALGODÃO, 
MATERIAL 100% 

ALGODÃO, TIPO TECIDO 

DUPLO, LARGURA 0,70 M, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS ABSORVENTE 
E ANTIALÉRGICO, COR 
BRANCA, APLICAÇÃO 

CONFECÇÃO DE FRALDAS 

BOB 

50.00 M 

R$ 
600,00 

R$ 
2.400,00 

  

34 267.813 

TECIDO BRIM, MATERIAL 
100% ALGODÃO, LARGURA 
1,60 M, COR AZUL CLARO, 

TIPO SARJA 2X1/ 
HOSPITALAR, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TINGIMENTO 
FIRME, C/ ETIQUETA, 1 
QUALIDADE E LEV E 

45 
R$ 

64,35 
R$ 

2.895,75 

  

35 315.740 

TECIDO BRIM, MATERIAL 
50% ALGODÃO E 50% 

POLIESTER, LARGURA 1,60, 
COR AZUL ROYAL, TIPO 

CARDADO 3 X 1, MÍNIMO 
260G/M2/HOSPITALAR, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TINGIMENTO 
FIRME, 1 QUALIDADE E 
PESADO, PRÉ-ENCO 

51 
R$ 

55,00 
R$ 

2.805,00 

  

36 019.267 
TECIDO DE FIBRA 

SINTETICA 

ROLO DE TECIDO TNT, 
COMPRIMENTO, 50 METROS, 

LARGURA, 140 CM, GRAMATURA 
MÍNIMA 40 GR, LISO, NA COR 

AMARELA, 

RO 

50.00 M 

R$ 
170,00 

R$ 
1.020,00 

    37     019.267   TECIDO DE FIBRA ROLO DE TECIDO TNT, RO       R$   R$  



SINTETICA COMPRIMENTO, 50 METROS, 

LARGURA, 140 CM, GRAMATURA 

MÍNIMA 40 GR, LISO, NA COR AZUL. 

50.00 M 165,00 1.155,00 

  

38 019.267 
TECIDO DE FIBRA 

SINTETICA 

ROLO DE TECIDO TNT, 

COMPRIMENTO, 50 METROS, 

LARGURA, 140 CM, GRAMATURA 

MÍNIMA 40 GR, LISO, NA COR 

VERMELHA. 

RO 

50.00 M 

R$ 
170,00 

R$ 
1.020,00 

  

39 215.910 

toalha banho", material: 

90% algodão e 10% 

poliéster, cor: branca, 

comprimento: 150 cm, 

largura: 86 cm 

toalha banho", material: 90% 

algodão e 10% poliéster, cor: 

branca, comprimento: 150 cm, 

largura: 80 cm 

UN 54 
R$ 

57,28 
R$ 

3.093,12 

  

40 371.960 

TOALHA MÃO, MATERIAL 
100% ALGODÃO, COR 

AZUL, COMPRIMENTO 60 
CM, LARGURA 40 CM 

UN 45 R$ 
44,00 

R$ 
1.980,00 

  

41 231.875 

TOALHA MÃO, MATERIAL 
ALGODÃO E POLIÉSTER, 

COR BEGE, COMPRIMENTO 
25 CM, LARGURA 15 CM 

  

UN 
R$ 

10,00 
R$ 

30,00 

  

42 395.160 

TOALHA MÃO, MATERIAL 

BRIM, COR BRANCA, 

COMPRIMENTO 60 CM, 

LARGURA 30 CM 

UN 75 
R$ 

10,00 
R$ 

750,00 

  

43 303.047 

TOALHA MESA, MATERIAL 
57% DE POLIESTER E 43% 
DE ALGODÃO, FORMATO 

RETANGULAR, 
COMPRIMENTO 2,20 M, 
LARGURA 1,60 M, COR 

BEGE 

UN 16 
R$ 

80,85 
R$ 

1.293,60 

  

44 316.693 

TOALHA MESA, MATERIAL 
ALGODÃO E POLIESTER, 
FORMATO RETANGULAR, 
COMPRIMENTO 2,50 M, 

LARGURA 1,40 M, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COSTURA 
DUPLA, COR BRANCA 

UN 16 
R$ 

82,53 
R$ 

1.320,48 

  

45 273.681 

TOALHA MESA, MATERIAL 

ALGODÃO E POLIESTER, 

FORMATO RETANGULAR, 

COMPRIMENTO 3 M, 

LARGURA 1,50 M, COR 

BRANCA 

UN 13 
R$ 

131,48 
R$ 

1.709,24 

  

46 300.131 

TOALHA MESA, MATERIAL 

BRIM, FORMATO 

RETANGULAR, 

COMPRIMENTO 3,60 M, 

LARGURA 1,80 M, COR 

AZUL 

UN 
R$ 

125,00 
R$ 

875,00 

  

47 249.198 

TOALHA MESA, MATERIAL 
GORGURINHO, FORMATO 

QUADRADO, 
COMPRIMENTO 1,80 M, 

LARGURA 1,80 M, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS BARRA COM 
COSTURA SIMPLES, COR 

MARFIM 

UN 24 
R$ 

125,00 
R$ 

3.000,00 

    48   249.199   TOALHA MESA, MATERIAL   UN     24   R$   R$  


